
EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 25.06.12-CE

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00006.20250401/0006-80

Torna-se público que o(a) Secretaria de Educacao Basica, por meio do(a) Agente de
Contratação, realizará licitação, na modalidade Concorrência, na forma eletrônica,
nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais normas aplicáveis e,
ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

Data da sessão pública: 01 de julho de 2025

Horário da sessão pública: 10:00

Critério de julgamento:Menor Preço por Lote

Modo de disputa:Aberto

Link:compras.m2atecnologia.com.br

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para
CONSTRUÇÃO  DE  05(CINCO)  GALPÕES  PARA  ATENDER  AS  DEMANDA  DA
SECRETARIA  DE  EDUCAÇÃO BÁSICA  DO MUNICÍPIO  DE  ITAPIPOCA-CE.,  conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será subdivida em Lote, conforme tabela constante do Termo
de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos Lote forem de
seu interesse.

1.3.  O  critério  de  julgamento  adotado  será  o  Menor  Preço  por  Lote,
observadas  as  exigências  contidas  neste  Edital  e  seus  Anexos  quanto  às
especificações do objeto.

2.DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS



2.1.As  despesas  decorrentes  da  execução  do  objeto  demandado,  objeto  da
contratação onerarão a dotação orçamentária 0601.12.361.0600.2.009 - Gestao das
Atividades do Ensino Fundamental - FUNDEB 30%, no(s) elemento(s) de despesa(s):
44905199 - Obras e Instalações    , R$ 9.395.079,10 (nove milhões, trezentos e
noventa e cinco mil e setenta e nove reais e dez centavos); , do orçamento vigente,
observado se for o caso, o princípio da anualidade.

2.2.  O valor global  máximo estimado desta despesa importa em R$ R$
9.395.079,10 nove milhões, trezentos e noventa e cinco mil e setenta e
nove reais e dez centavos) e o valor máximo unitário estimado por item é
aquele  disposto  na Planilha Orçamentária  Referencial,  parte  integrante
deste edital.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com seus dados cadastrais
regular junto ao provedor do sistema.

3.2.A  obtenção  do  benefício  a  que  se  refere  o  item  anterior  fica  limitada  às
microempresas  e  às  empresas  de  pequeno  porte  que,  no  ano-calendário  de
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.3.  O  licitante  responsabiliza-se  exclusiva  e  formalmente  pelas  transações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação  por  eventuais  danos  decorrentes  de  uso  indevido  das  credenciais  de
acesso, ainda que por terceiros.
3.4.  É  de  responsabilidade  do  cadastrado  conferir  a  exatidão  dos  seus  dados
cadastrais  na plataforma e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação.



3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº
14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº
123, de 2006.

3.7. Não poderão disputar esta licitação:
3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa
física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens
a ele relacionados;

3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração
do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto
seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários

3.7.4.  pessoa  física  ou  jurídica  que  se  encontre,  ao  tempo  da  licitação,
impossibilitada de  participar  da licitação  em decorrência  de  sanção  que  lhe  foi
imposta;

3.7.5.  aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,
econômica,  financeira,  trabalhista  ou  civil  com  dirigente  do  órgão  ou  entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação
do  edital,  tenha  sido  condenada  judicialmente,  com  trânsito  em  julgado,  por
exploração  de  trabalho  infantil,  por  submissão  de  trabalhadores  a  condições
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela
legislação trabalhista;

3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
3.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.7.10.  Organizações  da  Sociedade  Civil  de  Interesse  Público  -  OSCIP,
atuando nessa condição;



3.7.11.  Não poderá  participar,  direta ou indiretamente,  da licitação ou da
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo
ser  observadas  as  situações  que  possam  configurar  conflito  de  interesses  no
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

3.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta
da personalidade jurídica do licitante.
3.9.  A  vedação  de  que  trata  o  item  3.7.7  estende-se  a  terceiro  que  auxilie  a
condução  da  contratação  na  qualidade  de  integrante  de  equipe  de  apoio,
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste
assessoria técnica.

3.10.  A  critério  da  Administração  e  exclusivamente  a  seu  serviço,  o  autor  dos
projetos e a empresa a que se referem os itens 3.7.2. e 3.7.3. poderão participar no
apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou
de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do
órgão ou entidade.
3.11.  Equiparam-se  aos  autores  do projeto  as  empresas  integrantes  do mesmo
grupo econômico.

3.12. O disposto nos itens 3.7.2. e 3.7.3. não impede a licitação ou a contratação de
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do
projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais
regimes de execução.
3.13.Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas
parcialmente  financiados  por  agência  oficial  de  cooperação  estrangeira  ou  por
organismo  financeiro  internacional  com  recursos  do  financiamento  ou  da
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos
termos da Lei nº 14.133/2021.

3.14.  A vedação de que trata o item 3.7.8.  estende-se a terceiro que auxilie  a
condução  da  contratação  na  qualidade  de  integrante  de  equipe  de  apoio,
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste
assessoria técnica.



4.  DA  APRESENTAÇÃO  DA  PROPOSTA  E  DOS  DOCUMENTOS  DE
HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação
de propostas e lances e de julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a
proposta com  o preço , conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e
lances,  os  licitantes  encaminharão,  na  forma e no prazo  estabelecidos  no item
anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com  o preço,
observado o disposto nos itens 8.1.1 e 8.11.1 deste Edital.

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio
do sistema, que:

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital  e seus
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos
custos  para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega
em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;

4.4.2.  não  emprega  menor  de  18  (dezoito)  anos  em  trabalho  noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a
partir dos 14 (quatorze), na condição de menor aprendiz, nos termos do inciso XXXII
do art. 7° da Constituição Federal;

4.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no
inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

4.4.4.  cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº
8.213, de 1991.
4.5.  O  licitante  organizado  em  cooperativa  deverá  declarar,  ainda,  em  campo
próprio do sistema, que cumpre os requisitos estabelecidos no art.  16 da Lei n°
14.133, de 2021.



4.6.  O licitante enquadrado como microempresa,  empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema, que
cumpre os  requisitos  estabelecidos  no art.  3°  da Lei  Complementar  nº  123,  de
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.
42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021.

4.6.1.  no  item  exclusivo  para  participação  de  microempresas  e
empresas de pequeno porte,  a assinalação do campo "não" impedirá o
prosseguimento no certame, para aquele item;

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas
e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o
efeito  de  o  licitante  não  ter  direito  ao  tratamento  favorecido  previsto  na  Lei
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa.

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante
às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase
de habilitação anteceder as  fases de apresentação de propostas  e  lances  e  de
julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até
a abertura da sessão pública.

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e
dos  documentos  de  habilitação  pelo  licitante,  o  que  ocorrerá  somente  após  os
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de
envio de lances.

4.11.  Caberá  ao  licitante  interessado  em  participar  da  licitação
acompanhar  as  operações  no  sistema  eletrônico  durante  o  processo
licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de
sua desconexão.

4.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento  que  possa  comprometer  o  sigilo  ou  a  segurança,  para  imediato
bloqueio de acesso.



5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:

5.1.1. valor ou desconto, conforme critério definido neste edital;

5.1.2. Marca, quando cabível;
5.1.3. Fabricante, quando cabível;

5.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação
do Termo de Referência;
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente na execução do objeto.
5.4.  Os preços  ofertados,  tanto  na proposta  inicial,  quanto na etapa de lances,
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito
de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.

5.5.  Se  o  regime tributário  da empresa implicar  o  recolhimento  de  tributos  em
percentuais variáveis,  a cotação adequada será a que corresponde à média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
5.6.  Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na  planilha,  no
pagamento  serão  retidos  na  fonte  os  percentuais  estabelecidos  na  legislação
vigente.

5.7.  A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições  nelas  contidas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  o  Termo  de
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado
nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios  necessários,  em  quantidades  e  qualidades  adequadas  à  perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentação.

4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;



5.10.  O  descumprimento  das  regras  supramencionadas  pela  Administração  por
parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e,
após  o  devido  processo  legal,  gerar  as  seguintes  consequências:  assinatura  de
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos
termos do inciso IX do art. 71 da Constituição Federal, ou condenação dos agentes
públicos  responsáveis  e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao
erário,  caso  verificada  a  ocorrência  de  superfaturamento  por  sobrepreço  na
execução do contrato.

6.  DA  ABERTURA  DA  SESSÃO,  CLASSIFICAÇÃO  DAS  PROPOSTAS  E
FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1.  A  abertura  da  presente  licitação  dar-se-á  em sessão  pública,  por  meio  de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
6.2.  Os licitantes poderão retirar  ou substituir  a proposta ou os documentos de
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura
da sessão pública.

6.3.  O  sistema disponibilizará  campo próprio  para  troca  de  mensagens  entre  o
Agente de Contratação e os licitantes.
6.4.  Iniciada  a  etapa  competitiva,  os  licitantes  deverão  encaminhar  lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados
do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.5.O lance deverá ser ofertado por Menor Preço do Lote
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de  valor inferior ao último por ele
ofertado e registrado pelo sistema.
6.8.O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta
que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1.000,00 (mil reais)

6.9.  O  licitante  poderá,  uma única  vez,  excluir  seu  último  lance  ofertado,  no
intervalo  de quinze segundos após  o  registro  no sistema,  na hipótese de lance
inconsistente ou inexequível.



6.9.1. Não excluindo o item em tempo hábil,  o licitante poderá enviar alerta ao
agente de contratação para que o mesmo adote as providências cabíveis.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
6.11.Será adotado para o envio de lances na Concorrência eletrônica o modo de
disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos,
com prorrogações.

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e,
após  isso,  será  prorrogada  automaticamente  pelo  sistema quando houver  lance
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item
anterior,  será  de  dois  minutos  e  ocorrerá  sucessivamente  sempre  que  houver
lances  enviados  nesse  período  de  prorrogação,  inclusive  no  caso  de  lances
intermediários.

6.11.3.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores,
a sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

6.11.4.Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática
pelo sistema, poderá o(a) agente de contratação(a),  assessorado pela equipe de
apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço

6.11.5. Definida a melhor proposta,  se a diferença em relação à proposta
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de
contratação, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa
aberta, para a definição das demais colocações.

6.11.6. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados
para apresentar lances intermediários.

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele
que for recebido e registrado em primeiro lugar.
6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.



6.15. No caso de desconexão com o agente de contratação, no decorrer da etapa
competitiva da concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos
licitantes para a recepção dos lances.

6.16..Quando  a  desconexão  do  sistema  eletrônico  para  o  agente  de
contratação persistir por tempo superior a dez minutos,  a sessão pública
será  suspensa  e  reiniciada  somente  após  decorridas  vinte  e  quatro  horas  da
comunicação  do  fato  pelo  agente  de  contratação  aos  participantes,  no  sítio
eletrônico utilizado para divulgação.
6.17.  Caso  o  licitante  não  apresente  lances,  concorrerá  com  o  valor  de  sua
proposta.

6.18.  Em relação  a  itens  não exclusivos  para  participação  de  microempresas  e
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a
verificação  do porte  da entidade  empresarial.  O sistema identificará  em coluna
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo
à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos
arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006.

6.18.1.  Nessas  condições,  as  propostas  de microempresas  e empresas de
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira
colocada.

6.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior
ao  da  primeira  colocada,  no prazo de 5 (cinco)  minutos controlados  pelo
sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.18.3.  Caso  a  microempresa  ou  a  empresa  de  pequeno  porte  melhor
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas
as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem
naquele  intervalo  de  10%  (dez  por  cento),  na  ordem  de  classificação,  para  o
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.18.4.  No  caso  de  equivalência  dos  valores  apresentados  pelas
microempresas  e empresas  de pequeno porte  que se encontrem nos  intervalos
estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.



6.19.Só poderá haver  empate entre propostas iguais  (não seguidas de
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto
e fechado.

6.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.19.1.1.  disputa  final,  hipótese  em que os  licitantes  empatados  poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

6.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a
qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de
atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

6.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens
e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.19.1.4.  desenvolvimento  pelo  licitante  de  programa  de  integridade,
conforme orientações dos órgãos de controle.

6.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente,
aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

6.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito
Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante
ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território
do Estado em que este se localize;

6.19.2.2. empresas brasileiras;

6.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento
de tecnologia no País;

6.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos
da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

6.20.  Encerrada a  etapa de envio  de lances da sessão pública,  na hipótese  da
proposta do primeiro colocado permanecer  acima do preço máximodefinido para a
contratação, o agente de contratação poderá negociar condições mais vantajosas,
após definido o resultado do julgamento.

6.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a
ordem  de  classificação  inicialmente  estabelecida,  quando  o  primeiro  colocado,
mesmo  após  a  negociação,  for  desclassificado  em  razão  de  sua  proposta
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.



6.20.2.  A  negociação  será  realizada  por  meio  do  sistema,  podendo  ser
acompanhada pelos demais licitantes.

6.20.3.  O  resultado  da negociação  será  divulgado a  todos  os  licitantes  e
anexado aos autos do processo licitatório.

6.20.4. O agente de contratação solicitará ao licitante mais bem classificado
que,  no  prazo de  02  (duas)  horas,  envie  a  proposta  adequada ao  último lance
ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital
e já apresentados.

6.20.5. É facultado ao agente de contratação prorrogar o prazo estabelecido,
a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o
prazo.
6.21.  Após  a  negociação  do  preço,  o  agente  de  contratação  iniciará  a  fase  de
aceitação e julgamento da proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1.  Encerrada a  etapa de negociação,  o  agente de contratação  verificará  se o
licitante provisoriamente classificado  em primeiro lugar  atende às  condições  de
participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, da 2021,
legislação  correlata  e  no  item  3.7  deste  Edital,  especialmente  quanto  à
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros :

a. Sistema de Cadastramento de Fornecedores;

b.  Cadastro  Nacional  de Empresas  Inidôneas  e Suspensas  (CEIS),  mantido
pela  Controladoria  -  Geral  da  União,
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis;?
ordenarPor=nome&direcao=asc; e

c.  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  (CNEP),  mantido  pela
Controladoria-Geral  da  União,
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep?
ordenarPor=nome&direcao=asc.

7.2.A consulta aos cadastros será realizada em nome da pessoa física ou,
em caso de pessoa jurídica, da empresa fornecedora e também de seu



sócio majoritário, por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei n°
8.429, de 2 de junho de 1992.

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o agente de contratação diligenciará para verificar se houve
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas
Indiretas.

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,
linhas de fornecimento similares, dentre outros.

7.3.2.  O  licitante  será  convocado  para  manifestação  previamente  à  sua
desclassificação.

7.3.3.  Constatada  a  existência  de  sanção,  o  licitante  será  reputado
inabilitado, por falta de condição de participação.

7.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de
habilitação.
7.5.  Caso  o  licitante  provisoriamente  classificado  em  primeiro  lugar  tenha  se
utilizado  de  algum tratamento  favorecido  às  ME/EPPs,  o  agente  de  contratação
verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 2.6 e 3.6 deste
Edital.

7.6.  Verificadas  as  condições  de  participação  e  de  utilização  do  tratamento
favorecido, o agente de contratação examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.
7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.7.1. contiver vícios insanáveis;
7.7.2.  não  obedecer  às  especificações  técnicas  contidas  no  Termo  de

Referência;

7.7.3.  apresentar  preços  inexequíveis  ou  permanecerem  acima  do  preço
máximo definido para a contratação;

7.7.4.  não  tiverem sua  exequibilidade  demonstrada,  quando  exigido  pela
Administração;

7.7.5. apresentar  desconformidade com quaisquer outras exigências deste
Edital ou seus anexos, desde que insanável.



7.8.  Em contratação  de  serviços  de engenharia,  além das  disposições  acima,  a
análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

7.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou
empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço
se dará pela superação do valor global estimado;

7.8.2.  No  regime  de  empreitada  por  preço  unitário,  a  caracterização  do
sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado e pela superação de
custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital;

7.8.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor
orçado pela Administração, independentemente do regime de execução.

7.8.3.1.  Se  houver  indícios  de  inexequibilidade  da  proposta  de
preço,  inclusive  nas  propostas  cujos  valores  forem  inferiores  a  75%
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela administração, ou, ainda,
em  caso  da  necessidade  de  esclarecimentos  complementares,  poderá  ser
efetuada diligência, na forma do § 2º do art. 59 e art. 64 da Lei n.º 14.133/21,
para efeito de comprovação de sua exequibilidade.

7.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for
inferior  a  85% (oitenta  e  cinco  por  cento)  do  valor  orçado  pela  Administração,
equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das
demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.
7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade  de  esclarecimentos  complementares,  poderão  ser  efetuadas
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em
seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de
Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

7.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será
convocado a apresentar  à Administração,  por meio eletrônico,  as  planilhas com
indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado
pela  Administração,  bem como com detalhamento  das  Bonificações  e  Despesas
Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados
ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no



caso  de  empreitada  por  preço  global,  empreitada  integral,  contratação  semi-
integrada  e  contratação  integrada,  exclusivamente  para  eventuais  adequações
indispensáveis  no  cronograma  físico-financeiro  e  para  balizar  excepcional
aditamento posterior do contrato.

7.11.  Erros  no  preenchimento  da  planilha  não  constituem  motivo  para  a
desclassificação da proposta. A planilha poderá´ ser ajustada pelo fornecedor, no
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas;

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção
a  indicação  de  recolhimento  de  impostos  e  contribuições  na  forma  do  Simples
Nacional, quando não cabível esse regime.

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão
exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de
2021.

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social
e trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral
de fornecedores.

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem
no  País,  as  exigências  de  habilitação  serão  atendidas  mediante  documentos
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.
8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione
no  País,  para  fins  de  assinatura  do  contratos,  os  documentos  exigidos  para  a
habilitação serão traduzidos por tradutor  juramentado no País e apostilados nos
termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que
venha  a  substituí-lo,  ou  consularizados  pelos  respectivos  consulados  ou
embaixadas.

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em
original ou por cópia.



8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por
registro  cadastral  emitido  por  órgão  ou  entidade  pública,  desde  que  o  registro
tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.

8.6.  Será  verificado  se  o  licitante  apresentou  declaração  de  que  atende  aos
requisitos  de  habilitação,  e  o  declarante  responderá  pela  veracidade  das
informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).
8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras
normas específicas.

8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que
suas  propostas  econômicas  compreendem  a  integralidade  dos  custos  para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
8.9. A habilitação será verificada por meio do Registro Cadastral de Fornecedores,
nos documentos por ele abrangidos.

8.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos  mediante  apresentação  dos  documentos  originais  não-digitais  quando
houver  dúvida  em relação  à  integridade  do documento digital  ou  quando  a  lei
expressamente o exigir. 
8.10.  É  de  responsabilidade  do  licitante  conferir  a  exatidão  dos  seus  dados
cadastrais no Registro Cadastral de Fornecedores e mantê-los atualizados junto aos
órgãos  responsáveis  pela  informação,  devendo  proceder,  imediatamente,  à
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados. 

8.10.1.  A  não  observância  do  disposto  no  item  anterior  poderá  ensejar
desclassificação no momento da habilitação. 
8.11.  A verificação pelo agente de contratação,  em sítios  eletrônicos  oficiais  de
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins
de habilitação.

8.11.1.  Os  documentos  exigidos  para  habilitação  que  não  estejam
contemplados no Registro Cadastral de Fornecedores serão enviados por meio do
sistema,  em formato  digital,  no  prazo  de  2  (duas)  horas,  prorrogável  por  igual
período, contado da solicitação do agente de contratação.



8.11.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de
propostas  e  lances,  os  licitantes  encaminharão,  por  meio  do  sistema,
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o
percentual de desconto.

8.12.  A  verificação  no  Registro  Cadastral  de  Fornecedores  ou  a  exigência  dos
documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor.

8.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo
de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior
ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

8.12.2.  Respeitada a exceção do subitem anterior,  relativa à regularidade
fiscal,  quando  a  fase  de  habilitação  anteceder  as  fases  de  apresentação  de
propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem
ocorrerá em relação a todos os licitantes.
8.13.  Após  a  entrega  dos  documentos  para  habilitação,  não  será  permitida  a
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência,
para:

8.13.1.  complementação  de  informações  acerca  dos  documentos  já
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à
época da abertura do certame; e

8.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data
de recebimento das propostas;

8.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
8.15.  Na  hipótese  de  o  licitante  não  atender  às  exigências  para  habilitação,  o
agente de contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente,
na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente
edital, observado o prazo disposto no subitem 8.11.1.

8.16.  Somente  serão  disponibilizados  para  acesso  público  os  documentos  de
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos
os procedimentos de que trata o subitem anterior.



8.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não
como condição para participação na licitação.

8.18.  Quando  a  fase  de  habilitação  anteceder  a  de  julgamento  e  já  tiver  sido
encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação,
salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

9. DOS RECURSOS

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação
ou inabilitação  de licitantes,  à  anulação ou revogação da licitação,  observará  o
disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de
lavratura da ata.
9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato
de habilitação ou inabilitação do licitante:

9.3.1.  a  intenção de recorrer  deverá ser  manifestada imediatamente,  sob
pena de preclusão;

9.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data
de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias
úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a
qual  deverá  proferir  sua  decisão  no  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis,  contado  do
recebimento dos autos.

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes
será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação
da  interposição  do  recurso,  assegurada  a  vista  imediata  dos  elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.



9.9.  O  acolhimento  do  recurso  invalida  tão  somente  os  atos  insuscetíveis  de
aproveitamento.

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados
no sítio eletrônico compras.m2atecnologia.com.br.

10. DO CONTRATO

10.1.  Após a homologação da licitação,  em sendo realizada a contratação,  será
firmado Contrato.

10.2. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da
data de sua convocação, para assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
10.2.1.  O  prazo  previsto  no  subitem  anterior  poderá  ser  prorrogado,  por  igual
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

10.3.  Na assinatura  do contrato,  será  exigida a  comprovação das condições  de
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a
vigência do contrato.
10.3.1.  Na  hipótese  de  irregularidade,  o  contratado  deverá  regularizar  a  sua
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis,  sob pena de
aplicação das penalidades previstas no edital.

10.4.  Quando  convocada  a  subscrever  o  contrato,  a  adjudicatária  deverá
apresentar:
10.4.1. Certidão atualizada de Registro de Pessoa Jurídica expedida pelo CREA e/ou
Conselho competente.

10.4.1.1. Caso a licitante vencedora da presente licitação esteja sediada em outro
Estado, deverá providenciar, até a data da assinatura do Contrato, o visto do CREA-
{UF}e/ou Conselho competente na Certidão de Registro de Pessoa Jurídica.
10.4.2.Documento comprobatório de garantia do contrato, que deverá ser prestada
antes de sua lavratura do contrato.

10.4.3. Declaração com a indicação do responsável técnico pela execução do objeto
do  contrato,  necessariamente  o  indicado  na  licitação  e  o  preposto  que  o
representará durante a execução dos trabalhos;
10.4.4. Certidão comprobatória de regularidade, perante a Prefeitura do Município
de{CIDADE}, referente aos tributos relacionados com a prestação licitada.



10.4.5. Certidão comprobatória de regularidade relativa à Seguridade Social e ao
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.

10.4.6. Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.
10.4.7. Certidão Conjunta de Débitos, relativos a Tributos Federais, à Dívida Ativa
da União e à Seguridade Social.

10.4.8. Os documentos acima citados deverão estar dentro do prazo de validade na
data da assinatura do contrato.
10.4.9.  A  Minuta  do Contrato  a ser  firmado entre  a Administração e  a  licitante
vencedora,  constitui  parte  integrante  deste  Edital  –  ANEXO  II,  sendo  que  nela
encontram-se definidas e especificadas todas as regras e condições da contratação,
inclusive, regras de medição,  condições de pagamento dos serviços executados,
critérios de reajuste, penalidades contratuais e condições de recebimento.

10.4.10. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou receber a
nota de empenho, a Administração,  sem prejuízo da aplicação das sanções  das
demais cominações legais cabíveis a esse licitante, nos termos do § 2º do art. 90 da
Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, poderá convocar outro licitante, respeitada a
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação,
analisada  a  proposta  e  eventuais  documentos  complementares  e,  feita  a
negociação, assinar o contrato.
10.4.11.Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato,
o  cronograma  de  execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

10.4.12. Ao longo de toda a execução do contrato, o contratado deverá cumprir a
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em
outras normas específicas, nos termos do art. 116 da Lei 14.133/2021.

11. DA GARANTIA CONTRATUAL

11.1.  Deverá ser prestada garantia  para contratar,  antes da lavratura  do termo
contratual, no valor de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, que será
prestada mediante depósito no Tesouro Municipal, com memorando a ser retirado
na unidade contratante para este fim.



11.2. A garantia contratual será prestada nas modalidades previstas no artigo 96, §
1°, da Lei Federal n° 14.133/21.

11.3. Sempre que o valor contratual for aumentado ou o contrato tiver sua vigência
prorrogada, a contratada será convocada a reforçar a garantia, no prazo máximo de
3 (três)  dias úteis,  de forma a que corresponda sempre a mesma percentagem
estabelecida.
11.4.  O não cumprimento  do disposto  na cláusula supra,  ensejará  aplicação  da
penalidade.

11.5.  A garantia  exigida pela Administração poderá ser  utilizada para  satisfazer
débitos decorrentes da execução do contrato e/ou de multas aplicadas à empresa
contratada.
11.6.  A  garantia  contratual  será  devolvida  após  a  lavratura  do  Termo  de
Recebimento Definitivo dos serviços, mediante requerimento da Contratada,  que
deverá  vir  acompanhado  de  comprovação,  contemporânea,  da  inexistência  de
ações distribuídas na Justiça do Trabalho que possam implicar na responsabilidade
subsidiária do ente público, condicionante de sua liberação.

11.7.  A garantia  poderá ser  substituída,  mediante requerimento  da interessada,
respeitadas as modalidades referidas no item 10.2.

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo
ou culpa:

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não
entregar  qualquer  documento  que  tenha  sido  solicitado  pelo/a  agente  de
contratação/a durante o certame;

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado,
não mantiver a proposta em especial quando:

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou
após a negociação;

12.1.2.2.  recusar-se  a  enviar  o  detalhamento  da  proposta  quando
exigível;

12.1.2.3.  pedir  para  ser  desclassificado  quando  encerrada  a  etapa
competitiva; ou



12.1.2.4. apresentar proposta em desacordo com as especificações do
Edital;

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para
a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame
ou prestar declaração falsa durante a licitação

12.1.5. fraudar a licitação

12.1.6.  comportar-se  de  modo  inidôneo  ou  cometer  fraude  de  qualquer
natureza, em especial quando:

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
12.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013.
12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem
prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

12.2.1. advertência;
12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e
12.2.4.  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,  enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto.
12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes.

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública.
12.3.5.  a  implantação ou o  aperfeiçoamento  de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.



12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor
do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
comunicação oficial.

12.4.1. Para as infrações previstas dos itens 12.1.1 a 12.1.3, a multa será de
0,5% a 15% do valor do contrato licitado.

12.4.2. Para as infrações previstas dos itens 12.1.4 a 12.1.8, a multa será de
15% a 30% do valor do contrato licitado.

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou
não, à penalidade de multa.
12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável
em  decorrência  das  infrações  administrativas  relacionadas  dos  itens  12.1.1  a
12.1.3,quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável  de  licitar  e  contratar  no  âmbito  da  Administração  Pública  direta  e
indireta  do  ente  federativo  a  qual  pertencer  o  órgão  ou  entidade,  pelo  prazo
máximo de 3 (três) anos.
12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade
para licitar  ou contratar,  em decorrência da prática  das infrações  dispostas dos
itens 12.1.4 a 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas dos itens
12.1.1 a 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no
§5º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou
retirar  o  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela  Administração,
descrita  no  item  12.1.3,  caracterizará  o  descumprimento  total  da  obrigação
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta
em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.
12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de
licitar  e  contratar  e  de  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar
demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por
comissão composta por2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de



15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita
e especificar as provas que pretenda produzir.

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções
de advertência,  multa e impedimento de licitar e contratar,  contado da data da
intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida,
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do seu recebimento.

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
12.14.  A  aplicação  das  sanções  previstas  neste  Edital  não  exclui,  em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

13.DA FISCALIZAÇÃO, GESTÃO DO CONTRATO, ENTREGA DO OBJETO E AS
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

13.1.As informações alusivas à fiscalização, gestão do contrato, entrega do objeto e
as condições de pagamento encontram-se especificadas no Termo de Referência.

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade
na aplicação do art. 164 da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até
3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em
sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil
anterior à data da abertura do certame.
14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma
eletrônica, pelos seguintes meios: compras.m2atecnologia.com.br.

14.4.  As  impugnações  e  pedidos  de  esclarecimentos  não  suspendem os  prazos
previstos no certame.



14.4.1.  A  concessão  de  efeito  suspensivo  à  impugnação  é  medida
excepcional  e  deverá  ser  motivada  pelo  agente  de  contratação,  nos  autos  do
processo de licitação.

14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização
do certame.

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

15.2.  Não  havendo  expediente  ou  ocorrendo  qualquer  fato  superveniente  que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido,  desde  que  não  haja  comunicação  em  contrário,  pelo  agente  de
contratação.
15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF.

15.4.  A  homologação  do  resultado  desta  licitação  não  implicará  direito  à
contratação.
15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados,  desde que não comprometam o
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da
contratação.

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será,  em nenhum caso,  responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos
em dias de expediente na Administração.

15.8.  O  desatendimento  de  exigências  formais  não  essenciais  não  importará  o
afastamento  do  licitante,  desde  que  seja  possível  o  aproveitamento  do  ato,
observados os princípios da isonomia e do interesse público.
15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.



15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de
Contratações  Públicas  (PNCP)  e  no  endereço  eletrônico
compras.m2atecnologia.com.br.

15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO I.1 - Estudo Técnico Preliminar
ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato

Itapipoca/CE, 22 de maio de 2025

assinado eletronicamente
Jose Rinardo Alves Mesquita

ORDENADOR(A) DE DESPESAS



ASSINATURAS



TERMO DE REFERÊNCIA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  00006.20250401/0006-80

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Definição do objeto: CONSTRUÇÃO DE 05(CINCO)  GALPÕES PARA A SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO BÁSICA DO MUNICIPIO DE ITAPIPOCA-CE.

LOTE DESCRIÇÃO QTD. UND. V.UNIT(R$) V.TOTAL(R$)

1 CONTRUÇÃO DE GALPÕES 
PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPIPOCA-CE.

1,000 Serviço 9.395.079,10 9.395.079,10

VALOR TOTAL 9.395.079,10

1.2.  Caracterização  dos  serviços  objeto  desta  contratação: Os  serviços  objeto  desta
contratação  são  caracterizados  como  OBRAS  COMUNS,  conforme  Projeto  Básico  e  seus
anexos.
1.3. Natureza dos Serviços: O serviço se enquadra na categoria de obra comum, considerado
dentro dos parâmetros usuais  e padrões da engenharia,  não se tratando de uma atividade
extraordinária ou excepcional.
1.4. O prazo de vigência da contratação:  12 MESES contados da data da assinatura, na
forma  do  artigo  105  da  Lei  n°  14.133  de  2021,  podendo  ocorrer  as  prorrogações  legais,
devidamente justificadas no pedido.  O contrato oferece maior detalhamento das regras que
serão aplicadas em relação à vigência da contratação.
1.5.  Quantitativos: Os  quantitativos  estão  expostos  no  Projeto  Básico,  que  faz  parte  dos
anexos do edital junto com o presente instrumento.
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1.  Fundamentação  Legal:  contratação  se  ampara  no  art.  6º,  inciso  XII  da  Lei  nº
14.133/2021, regulamentados pelos Decretos Municipais nº 10/2024 e nº 053/2024.
2.2. Fundamentação  Técnica desta  Contratação  e  de  seus  quantitativos  encontra-se
pormenorizada nos projetos e planilhas, anexos deste Termo de Referência.
2.3.  O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024: Id PNCP
07623077000167-0-000037/2025, Id do item no PCA 41, dentro da Classe/Grupo 99 - Outras
Obras e Instalações.
2.4.  Descrição  da  necessidade:  Com  a  alta  quantidade  de  insumos  da  Secretaria
Municipal  de Educação,  surge a demanda de uma infraestrutura adequada,  a  qual
abrigue os materiais, equipamentos e demais bens materiais pertencentes à pasta.

Atualmente, a Secretaria depende do aluguel de espaços terceirizados, elevando
custos  contínuos  e  complexidade  na  cadeia  logística.  Esta  situação  acarreta
implicações  diretas  na  eficiência  administrativa  e  operacional,  comprometendo  a
agilidade na distribuição de materiais aos estabelecimentos de ensino e impactando
negativamente na qualidade dos serviços educacionais oferecidos.

O uso de galpões alugados representa um ônus financeiro persistente e limita o
controle  adequado  de  estoques  e  a  conservação  dos  materiais  armazenados,



potencializando a ocorrência de desperdícios e perdas.  Atualmente,  o custo com o
aluguel dessas estruturas gira em torno dos R$ 30.000,00 mensais.

As Figuras de 1 a 5 a seguir mostram os espaços atualmente utilizados.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO
3.1.   A construção dos Galpões é apresentada como a solução mais adequada para
resolver as dificuldades logísticas e operacionais atuais enfrentadas pela Secretaria.
Com a edificação desses espaços próprios, prevê-se a eliminação da dependência de
galpões  alugados,  resultando  em  maior  eficiência  administrativa  e  significativa
economia de recursos financeiros.
OBJETO Construção  de  Galpões  para  a  Secretaria

Municipal de Educação de Itapipoca-CE.
MODALIDADE Concorrência
CRITÉRIO DE JULGAMENTO Menor Preço
REGIME DE EXECUÇÃO Empreitada por preço unitário

Quadro 1: Resumo da solução.

A solução identificada revela-se vantajosa e coerente com os objetivos de eficiência,
economicidade e melhoria contínua dos serviços públicos. A opção por esta solução
também reflete  a intenção de alavancar  o  planejamento estratégico educacional  do
município,  oferecendo suporte adequado para a gestão de materiais  e  contribuindo
para um ambiente educacional mais estável e bem estruturado.
 
4.    REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1  Subcontratação
Será admitida a subcontratação do objeto contratual no limite de 15% do valor do contrato e de
parcelas que não estejam inseridas nas de maior relevância ou de valor significativo do objeto.
4.2    GARANTIAS
4.2.1  Garantia da contratação
Será requerida a garantia contratual de 5%, conforme estabelecido no artigo 96 e seguintes da
Lei nº 14.133, de 2021, com as condições e percentuais específicos descritos nas cláusulas do
contrato.
Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo,
até a data de assinatura do contrato. 
A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias
úteis após a assinatura do contrato.
4.2.2 Garantia da Proposta

Será exigida, com base no art. 58 da Lei nº 14.133/2021, garantia de proposta no valor
a  1%  DO  VALOR  ESTIMADO  PARA  A  CONTRATAÇÃO.  A  garantia  deverá  ser
enviada no momento da Apresentação da Proposta Inicial dos licitantes participantes
do certame. Essa exigência é necessária como forma de assegurar a seriedade das
propostas apresentadas e o cumprimento das condições do edital.
A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura  do contrato  ou  da data  em que for  declarada fracassada a
licitação.



Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o
contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação.
Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: I - caução
em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco
Central  do Brasil,  e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério da Economia;
II - seguro-garantia;
III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada
a operar no País pelo Banco Central do Brasil.
IV - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor
 
4.3 Vistoria
A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento
pleno  das  condições  e  peculiaridades  do  objeto  a  ser  contratado,  sendo  assegurado  ao
interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado
para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 16:00 horas.
Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.
Para  a  vistoria,  o  representante  legal  da  empresa  ou  responsável  técnico  deverá  estar
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido
pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.
Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades
da contratação.
A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento
das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos
serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.
 
4.4 Vedação a participação de empresas em Consórcio
4.4.1. Justifica-se a vedação à participação de interessadas que se apresentem constituídas
sob  a  forma  de  consórcio,  haja  vista  a  plausibilidade  da  ampliação  da  competitividade,
sobretudo, mediante a possibilidade de participação de empresas de pequeno e médio porte.
4.4.2. Outro ponto quanto a não complexidade do objeto, reforça-se pelas exigências técnicas
postuladas  no  projeto  básico/termo  de  referência  e,  por  conseguinte,  no  edital,  as  quais
limitaram, tão somente, as disposições constantes da Lei, condições estas suficientes para a
execução de contratos  dessa natureza,  o que não tornará restrito  o  universo de possíveis
licitantes individuais.
4.4.3. Ademais, entende-se que a ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade
do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser
licitado envolve questões de alta complexidade, em que empresas, isoladamente, não teriam
condições de suprir os requisitos de habilitação do edital, o que não é o caso. 
4.4.4. Em outra vertente, com a atual definição postulada, a Administração visa aumentar o
universo  de possíveis  competidores,  bem como,  a  plena  satisfação de suas necessidades
prospectadas.

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:
5.1. A execução do objeto seguirá de acordo com o Projeto Básico e anexos.
5.2. A empresa a ser CONTRATADA deverá disponibilizar de equipe técnica para execução
da obra compatível com objeto licitado,  sendo de sua inteira responsabilidade treinamento,



qualificação  e  quantificação  dos  recursos  de  mão  –  de  –  obra,  material  e  equipamentos
necessários aos trabalhos para o cumprimento dos prazos e demais exigências deste Termo
de Referência. Destacamos ainda, que a empresa a ser CONTRATADA deverá manter seus
colaboradores uniformizados em um só padrão, trazendo cada um, o seu respectivo crachá de
identificação, nome, cargo e logomarca da empresa;
5.3. Caberá  a  CONTRATADA  com  o  dever  de  fornecer  os  equipamentos  de  proteção
individuais (EPIs) e equipamentos de proteção coletiva (EPCs) pertinentes a cada atividade,
bem  como  garantir  que  seus  funcionários  e  prestadores  de  serviços  contratados  utilizem
corretamente  os  mesmos.  Observando  que  os  equipamentos  de  EPI  devem  estar  em
conformidade com as especificações da NR6, sendo este um encargo da CONTRATADA o
custo desses equipamentos.
5.4. A  CONTRATADA  deverá  manter  recursos  mínimos  de  mão-de-obra  especializada,
supervisão técnica e administrativa necessária à execução dos serviços de modo a viabilizar o
cumprimento dos prazos de realização com a qualidade determinada pela CONTRATANTE;
5.5. A CONTRATANTE poderá exigir da CONTRATADA a substituição de qualquer membro
que justificadamente não tenha o desempenho profissional condizente com a obra;
5.6. Todos os materiais necessários aos serviços objeto deste Termo de Referência, serão
adquiridos  e  fornecidos  pela  empresa,  bem  como  a  respectiva  documentação  fiscal  para
transporte,  devendo  ser  de  primeira  qualidade  e  compatíveis  com as  normas  da  ABNT  e
padrões existentes. Os materiais serão encaminhados para os locais de execução dos serviços
por  conta  da  CONTRATADA,  as  despesas  de  carga,  descarga,  estocagem,  guarda  e
movimento dentro do canteiro de obra (já informado anteriormente).

 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas  e  as  normas  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  cada  parte  responderá  pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em  caso  de  impedimento,  ordem  de  paralisação  ou  suspensão  do  contrato,  o
cronograma  de  execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo  correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre a CONTRATANTE e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.
6.4. A  CONTRATANTE  poderá  convocar  representante  da  empresa  para  adoção  de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a CONTRATANTE poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial  para apresentação do
plano  de  fiscalização,  que  conterá  informações  acerca  das  obrigações  contratuais,  dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar
de  execução  da  contratada,  quando  houver,  do  método  de aferição  dos  resultados  e  das
sanções aplicáveis, dentre outros.
6.6 FISCALIZAÇÃO:A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo
fiscal do contrato designado pela CONTRATANTE, ou pelos respectivos substitutos, (Lei nº
14.133, de 2021, art. 117, caput).
6.6.1. Fiscalização Técnica
6.6.1.1. O fiscal  técnico  do contrato  acompanhará a  execução do contrato,  para que
sejam cumpridas  todas  as  condições  estabelecidas  no  contrato,  de  modo a  assegurar  os
melhores resultados para a Administração. 
6.6.1.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato
todas  as  ocorrências  relacionadas  à  execução  do  contrato,  com  a  descrição  do  que  for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.



6.6.1.3. Identificada qualquer  inexatidão ou irregularidade,  o fiscal técnico do contrato
emitirá  notificações  para  a  correção da  execução  do contrato,  determinando  prazo para  a
correção.  
6.6.1.4. O fiscal técnico do contrato informará ao Fiscal Administrativo, em tempo hábil, a
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência,
para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
6.6.1.5. No caso de ocorrências  que possam inviabilizar  a execução do contrato nas
datas  aprazadas,  o  fiscal  técnico  do  contrato  comunicará  o  fato  imediatamente  ao  Fiscal
Administrativo. 
6.6.1.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao Fiscal Administrativo, em tempo hábil,
o  término do contrato sob sua responsabilidade,  com vistas  à  tempestiva  renovação  ou à
prorrogação contratual.
6.6.2. Fiscalização Administrativa e Gerencial
6.6.2.1. O fiscal  administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a
formalização  de  apostilamento  e  termos  aditivos,  solicitando  quaisquer  documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário.
6.6.2.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo
do  contrato  atuará  tempestivamente  na  solução  do  problema,  reportando  a  autoridade
competente para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
6.6.2.3. Coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações  contratuais,  elaborando  relatório  com vistas  à  verificação  da necessidade  de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
6.6.2.4. Acompanhará  os  registros  realizados  pelo  Fiscal  Técnico,  de  todas  as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
6.6.2.5. Acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
6.6.2.6. Emitirá  documento comprobatório  da avaliação realizada pelo  Fiscal  Técnico,
quanto  ao  cumprimento  de  obrigações  assumidas  pelo  contratado,  com  menção  ao  seu
desempenho  na  execução  contratual,  baseado  nos  indicadores  objetivamente  definidos  e
aferidos,  e  a  eventuais  penalidades  aplicadas,  devendo  constar  do  cadastro  de  atesto  de
cumprimento de obrigações.  
6.6.2.7. Tomará  providências  para  a  formalização  de  processo  administrativo  de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para
tal, conforme o caso.  
6.6.2.8. Elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que
tenham  justificado  a  contratação  e  eventuais  condutas  a  serem  adotadas  para  o
aprimoramento das atividades da Administração.
6.6.2.9. Deverá  enviar  a  documentação  pertinente  ao  setor  responsável  para  a
formalização  dos  procedimentos  de  liquidação  e  pagamento,  no  valor  dimensionado  pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.
6.7. REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por preço unitário.
Em caso de dúvidas decorrentes de conflitos entre o projeto executivo, a planilha orçamentária
e o memorial  descritivo,  prevalecerá,  por ordem decrescente de importância,  o que estiver
contido nos seguintes elementos:

· Projetos



· Planilha de Orçamentos
6.8. A CONTRATADA deve elaborar um planejamento eficaz para a obra, visando evitar
desperdícios de recursos e desvios de metas, ou pelo menos minimizar situações de risco.
Esse planejamento deve garantir o cumprimento das metas de prazo e custos previstos para a
conclusão dos serviços, atendendo aos padrões de qualidade e desempenho desejados
6.9 A CONTRATADA deve iniciar a execução da obra no prazo máximo de 5 (cinco) dias
úteis, contados a partir da data estabelecida na ordem de início dos serviços. Dentro desse
período,  a  CONTRATADA  deve  providenciar  e  instalar  as  licenças  ambientais  e  de  obra,
conforme Projeto Básico, assim como as placas de obras definidas na planilha, de acordo com
os modelos padrão do município, no local indicado pela CONTRATANTE.
6.10. É responsabilidade da CONTRATADA requerer e arcar com as despesas relativas às
licenças  e  autorizações  junto  aos  órgãos  responsáveis  necessárias  para  a  execução  dos
serviços em vias públicas, conforme Projeto Básico. A CONTRATADA também é responsável
por  eventuais  penalidades  aplicadas  pelas  autoridades  competentes  por  transgressões  e
infrações posturais não aplicáveis, assumindo todos os ônus e ações necessárias para essa
atividade.
6.11. Durante a execução dos serviços, a CONTRATADA deve garantir o tráfego de veículos
e pedestres na via, sinalizando adequadamente o local de acordo com a legislação vigente e
as  orientações  pertinentes.  Além  disso,  a  CONTRATADA  é  responsável  pela  gestão  dos
resíduos decorrentes da execução  da obra,  em conformidade com a Resolução  CONAMA
307/2002, cuidando do transporte dos materiais inaproveitáveis para um local apropriado.
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
7.1. A medição será realizada por mês, contados a partir do início efetivo dos serviços. A
medição terá como base os serviços efetivamente realizados e concluídos satisfatoriamente no
período,  assim considerados  aqueles  formalmente  aprovados  pela  Fiscalização,  dentro  do
prazo estipulado.
 
7.2. Do recebimento
7.2.1. Ao  final  de  cada  etapa  da  execução  contratual,  conforme  previsto  no  Cronograma
Físico-Financeiro,  o  Contratado apresentará  a  medição  prévia  dos serviços  executados no
período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada.
7.2.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para
aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.
7.2.3. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da
procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução
contratual, quando for o caso.
7.2.4. Os  serviços  serão  recebidos  provisoriamente,  após  cada  medicação,  pelos  fiscais
técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das
exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133).
7.2.5. O  prazo  da  disposição  acima  será  contado  do  recebimento  de  comunicação  de
cobrança oriunda  do  contratado com a comprovação da prestação  dos  serviços  a  que  se
referem a parcela a ser paga.
7.2.6. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.
7.2.7. O  fiscal  administrativo  do  contrato  realizará  o  recebimento  provisório  do  objeto  do
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter
administrativo.
7.2.8. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o
ponto de vista técnico e administrativo.
7.2.9. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o



caso,  a  análise  do  desempenho  e  qualidade  da  prestação  dos  serviços  realizados  em
consonância  com os  indicadores  previstos,  que  poderá  resultar  no  redimensionamento  de
valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do
contrato.
7.2.10. Será  considerado  como ocorrido  o  recebimento  provisório  com a entrega  do  termo
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.
7.2.11. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última
e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
7.2.12. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que
sejam  sanadas  todas  as  eventuais  pendências  que  possam  vir  a  ser  apontadas  no
Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021).
7.2.13. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações  constantes  neste  Termo  de  Referência  e  na  proposta,  sem  prejuízo  da
aplicação das penalidades.
7.2.14 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários,
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
7.2.15. Os serviços serão recebidos definitivamente após a última medição,  por servidor ou
comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade
do  serviço  e  consequente  aceitação  mediante  termo detalhado,  obedecendo  os  seguintes
procedimentos:
7.2.16. Emitir  documento  comprobatório  da  avaliação  realizada  pelos  fiscais  técnico,
administrativo  e  setorial,  quando  houver,  no  cumprimento  de  obrigações  assumidas  pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento.
7.2.17. Realizar  a  análise  dos  relatórios  e  de  toda  a  documentação  apresentada  pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa,
indicar  as  cláusulas  contratuais  pertinentes,  solicitando  à  CONTRATADA,  por  escrito,  as
respectivas correções;
7.2.18. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados,
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
7.2.19. Comunicar  a  empresa para  que  emita  a  Nota  Fiscal  ou Fatura,  com o valor  exato
dimensionado pela fiscalização.
7.2.20. Enviar  a  documentação  pertinente  ao  setor  de  contratos  para  a  formalização  dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.
7.2.21. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
7.2.22. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado,
de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
7.2.23. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução
do contrato.
 
7.3. Liquidação



7.3.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
7.3.2. O  prazo  de  que  trata  o  item  anterior  será  reduzido  à  metade,  mantendo-se  a
possibilidade  de  prorrogação,  nos  casos  de  contratações  decorrentes  de  despesas  cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021
7.3.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

· o prazo de validade;
· a data da emissão;
· os dados do contrato e do órgão contratante;
· o período respectivo de execução do contrato;
· o valor a pagar; e
· eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.3.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem
ônus à contratante;
7.3.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade  fiscal,  mediante  consulta  aos  sítios  eletrônicos  oficiais  ou  à  documentação
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.
7.3.6.  Se tratando de regime de Empreitada por preço unitário, o pagamento será efetuado
por  etapa/parcela  concluída,  conforme  estabelecido  no  Cronograma  Físico-Financeiro  da
proposta vencedora. 
7.3.7. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (TRINTA) DIAS após a emissão da Nota
Fiscal,  mediante  atesto  da  execução  dos serviços  e  o  encaminhamento  da documentação
necessária, observada todas as disposições pactuadas, através de crédito na conta bancária
do Contratado.
7.3.8.      A  fatura  relativa  aos  serviços  executados,  cujo  valor  será  apurado  através  de
medição,  deverá  ser  apresentada  à  CONTRATANTE,  até  o  5º  (quinto)  dia  útil  do  mês
subsequente a realização dos serviços, para fins de conferência e atestação.
7.3.9.     Sendo  Empreitada  por  preço  unitário,  a  medição  terá  como  base  os  serviços
efetivamente  realizados  e  concluídos  satisfatoriamente  no  período,  assim  considerados
aqueles formalmente aprovados pela Fiscalização, dentro do prazo estipulado.
7.3.10. A Fatura e Nota Fiscal deverá ser emitida conforme dados do contrato.
7.3.10.1. A documentação tratada no item 7.3.7. deste instrumento será a seguinte:

a. Nota Fiscal/fatura discriminativa,  em via única, devidamente atestada pelo gestor do
contrato;

b. Prova  de  Regularidade  relativa  aos  Tributos  Federais  e  à  Dívida  Ativa  da  União,
inclusive em relação as contribuições sociais;

c. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual;
d. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal;
e. Prova de Regularidade relativa ao FGTS;
f. Prova de Regularidade relativa à Justiça do Trabalho;
g. Anotação ou Registro de Responsabilidade Técnica – ART/RRT de Execução assinada

pelo responsável técnico do contratado.
7.3.11. Ocorrendo  erro  na  fatura  ou  outra  circunstância  que desaconselhe  o  pagamento,  o
CONTRATADO será cientificada, a fim de que tome providências. 

7. Poderá  a  CONTRATANTE  sustar  o  pagamento  do
CONTRATADO nos seguintes casos:  

a. Quando o CONTRATADO deixar de recolher multas a que estiver sujeita,  dentro do
prazo fixado;



b. Quando  o  CONTRATADO  assumir  obrigações  em  geral  para  com  terceiros,  que
possam de qualquer forma prejudicar a CONTRATANTE;

c. Inadimplência do CONTRATADO na execução dos serviços.
 

7.3.11.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não
tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moratórios proporcionais  aos dias  de atraso,  apurados desde a data limite prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula:
7.3.11.3.

EM = I x N x VP
 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
VP = Valor da Parcela em atraso
N =  Número  de  dias  entre  a  data  limite  prevista  para  o  pagamento  e  a  data  do  efetivo
pagamento
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:
 

I = (Tx / 100)
365

Tx = IPCA (IBGE)
7.4. Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo
contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive
as relacionadas com materiais, equipamentos e mão-de-obra.
7.5. Prazo de pagamento
7.5.1. O  pagamento  será  efetuado  no  prazo  máximo  de  até  dez  dias  úteis,  contados  da
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior.
7.6. Forma de pagamento
7.6.1. O  pagamento  será  realizado  através  de  ordem  bancária,  para  crédito  em  banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.
7.6.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
7.6.3. Quando  do  pagamento,  será  efetuada  a  retenção  tributária  prevista  na  legislação
aplicável.
7.6.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos  na  fonte,  quando  da  realização  do  pagamento,  os  percentuais  estabelecidos  na
legislação vigente.
7.6.5. O  contratado  regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional,  nos  termos  da  Lei
Complementar  nº  123,  de  2006,  não  sofrerá  a  retenção  tributária  quanto  aos  impostos  e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,
na  modalidade  CONCORRENCIA,  sob  a  forma  ELETRÔNICA,  com adoção  do  critério  de
julgamento pelo MENOR PREÇO.
8.2. Critérios de aceitabilidade de preços
8.2.1. O critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação.
 
9. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:



 
9.1. Habilitação jurídica
9.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
9.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede; 
9.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
9.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto  ou contrato  social  no  Registro  Público  de Empresas Mercantis,  a  cargo da Junta
Comercial  da  respectiva  sede,  acompanhada  de  documento  comprobatório  de  seus
administradores;
9.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial  da União e arquivada na Junta Comercial  da unidade federativa
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como
sua sede.
9.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
9.1.7. Filial,  sucursal  ou  agência  de  sociedade  simples  ou  empresária:  inscrição  do  ato
constitutivo  da  filial,  sucursal  ou  agência  da  sociedade  simples  ou  empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz
9.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que
o  aprovou,  devidamente  arquivado  na  Junta  Comercial  ou  inscrito  no  Registro  Civil  das
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764,
de 16 de dezembro 1971.
9.1.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
da consolidação respectiva.
 
9.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista
9.2.1. Prova de  inscrição  no Cadastro  Nacional  de Pessoas  Jurídicas  ou no Cadastro  de
Pessoas Físicas, conforme o caso;
9.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional,  mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  (PGFN),  referente  a  todos  os  créditos  tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
9.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho.
9.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
9.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
9.2.7. Caso  o  fornecedor  seja  considerado  isento  dos  tributos  relacionados  ao  objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.



9.2.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
 
9.3. Qualificação Econômico-Financeira
9.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);
9.3.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:
9.3.3. Índices  de  Liquidez  Geral  (LG),  Liquidez  Corrente  (LC),  e  Solvência  Geral  (SG)
superiores a 1 (um);
9.3.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir  os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura; e
9.3.5. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
9.3.6. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.
9.3.7. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido
para fins de habilitação capital mínimo  ou patrimônio líquido mínimo de no mínimo 10% do
valor total estimado da contratação.
9.3.8. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir  os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).
9.3.9. O  atendimento  dos  índices  econômicos  previstos  neste  item  deverá  ser  atestado
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil,  apresentada pelo
fornecedor.
 
9.4. Qualificação Técnica
9.4.1. Certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente,
quando  for  o  caso,  que  demonstrem  capacidade  operacional  na  execução  de  serviços
similares  ou  superior,  bem  como  documentos  comprobatórios  emitidos  naforma  do
§3ºdoart.88daLeinº14.133/2021,ecuja(s)parcela(s)demaiorrelevânciatécnica, tenha(m)sido:
LOTE  ÚNICO- CONSTRUÇÃO DE GALPÕES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

DESCRIÇÃO DOS ITENS QUANTIDADE A SER
APRESENTADA

ATERRO C/ COMPACTAÇAÕ MANUAL S/CONTROLE, MAT.
C/AQUISIÇÃO

2.196,60 m³

FORMAS DE TÁBUAS DE 1” DE 3A P/FUNDAÇÕES UTIL=5 X 2.044,15 m2

ARMADURA DE AÇO CA 50/60 9.907,96 KG
ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO FINK COM

LIGAÇÕES SOLDADAS, INCLUSOS PERFIS METÁLICOS, CHAPAS
METALICAS, TRANSPORTE COM GUINDASTE, JATEAMENTO E

PINTURA

41.880 KG

TELHA  TERMOACUSTICA TRAPEZOIDAL INCLINAÇÃO 17,6% 1.647,28 m2

PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP=12MM, INCLUS. POLIMENTO
(INTERNO)

1.365,80 m2



PISO DE CONCRETO FCK=15MPA ESP=12CM, ARMADO C/TELHA
DE AÇO

 

1.469,60 m2

 

 
9.4.2. Paraefeitodecomprovaçãodecapacidadetécnico-operacionaldaempresalicitante,
osserviçosmencionadosdeverãotersidoexecutados,integralmente.
9.4.3. A exigência de atestados é restrita às parcelas de maior relevância ou valor significativo
do objeto da licitação, assim consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a
4% (quatro por cento) do valor total estimado da contratação.
9.4.4. Será  admitida,para  finsdecomprovação  dequantitativomínimo,  aapresentaçãoe  o
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.
9.4.5. Não será admitida a apresentação de Atestado ou Declaração em nome de empresas
subcontratadas.  Os  atestados  deverão  referir-se  a  serviços  prestados  no  âmbito  de  sua
atividade econômicaprincipalousecundáriaespecificadasnocontratosocialvigentee/ounocartãodo
CNPJ onde consta a Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE.
9.4.6. Osatestadosdecapacidadetécnicapoderãoserapresentadosemnomedamatriz  ou da filial
da empresa licitante.
9.4.7. OsatestadosdeverãoestaracompanhadosdaCertidãodeAcervoTécnico  oudo  translado
emitido pelo CREA/CAU e conter de forma clara, dentre outras, as seguintes informações:

9.4.7.1. Descrição da obra ou serviço, relativo ao atestado, de forma a propiciar a aferição
de sua similaridade - em porte e complexidade - com o objeto da licitação.

9.4.7.2. Dadosrelativosàobra,taiscomo:áreadeconstrução,númerodepavimentos,instalações
existentes,  características  específicas  dessas  instalações,  entre  outras.  Em  caso  de  dúvida
quanto aos elementos fornecidos,  a SEINFRA poderá averiguar sua veracidade por meio de
diligência, na forma do § 2º do Art. 59 da Lei Nº. 14.133/2021.

9.4.7.3. Nome  completo,  título,  habilitação  e  número  do  registro  no  CREA/CAU  do
profissional  em cujo nome foi  feita a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) da obra,
objeto do atestado ou certidão.
 
9.4.8. A  licitante  disponibilizará,  se  for  o  caso,  todas  as  informações  necessárias  à
comprovação  da  legitimidade  dos  atestados  apresentados,  podendo  ser  solicitados,  dentre
outros  documentos,  cópia  do  contrato  que  deu  suporte  à  contratação,  endereço  atual  da
Contratante e local  em que foram prestados os serviços.  Somente serão aceitos atestados
expedidos após a conclusão do contrato.
9.4.9. A licitante deve comprovar a ausência de sanção impeditiva à empresa e de seu sócio
majoritário, por força do Art. 12 da Lei Nº. 8.429/1992 e, art. 160 da Lei nº 14.133/2021 por
meio de consulta dos seguintes cadastros: SICAF; Cadastro Nacional de Condenações Cíveis
por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça; e Lista de
Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU.
 
9.4.10. A comprovação da PROPONENTE deve possuir como Responsável(is) Técnico(s) ou
em seu quadro permanente, na data prevista para entrega dos documentos, profissional(is) de
nível  superior,  reconhecido(s)  pelo  Conselho  profissional  competente  detentor(es)  de
CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO, que comprove a execução de obras de características
técnicas similares às do objeto da presente licitação em:
LOTE ÚNICO - CONSTRUÇÃO DE GALPÕES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

DESCRIÇÃO DOS ITENS



ATERRO C/ COMPACTAÇAÕ MANUAL S/CONTROLE, MAT. C/AQUISIÇÃO

FORMAS DE TÁBUAS DE 1” DE 3A P/FUNDAÇÕES UTIL=5 X
ARMADURA DE AÇO CA 50/60

ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO FINK COM LIGAÇÕES
SOLDADAS, INCLUSOS PERFIS METÁLICOS, CHAPAS METALICAS, TRANSPORTE

COM GUINDASTE, JATEAMENTO E PINTURA
TELHA  TERMOACUSTICA TRAPEZOIDAL INCLINAÇÃO 17,6%

PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP=12MM, INCLUS. POLIMENTO (INTERNO)
PISO DE CONCRETO FCK=15MPA ESP=12CM, ARMADO C/TELHA DE AÇO

 
9.4.11. No  caso  de  o  profissional  de  nível  superior  detentor  da  CERTIDÃO  DE  ACERVO
TÉCNICO  não  constar  da  relação  de  responsáveis  técnicos  junto  ao  CREA e/ou  CAU,  o
acervodoprofissionalseráaceito,desdequeeledemonstreserpertencenteaoquadro
permanente da empresa.
9.4.12. Entende-se,parafinsdesteEDITAL,comopertencenteaoquadropermanente:
9.4.12.1. Oempregado,comprovando-
seovínculoempregatícioatravésdecópiada"fichaoulivro de registro de empregado" ou cópia
da Carteira de Trabalho e Previdência Social –CTPS.
9.4.12.2.

Comprovaçãodaparticipaçãosocietária,nocasodesócio,atravésdecópiadoContrato
Social.
9.4.12.3. Será admitida a comprovação do vínculo profissional por meio de  contrato de
prestação de serviços, celebrado de acordo com a legislação civil comum.
9.4.13. Não  serão  admitidos  atestados  de  responsabilidade  técnica  de  profissionais  que,
observado o art. 160 e § 12 do art. 67 da Lei nº 14.133/2021, tenham dado causa à aplicação
das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021.
9.4.14. Osprofissionaisindicadospelolicitantedeverãoparticipardaobraouserviçoobjeto  da
licitação, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou
superior, desde que aprovada pela Administração.
9.4.15. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço
objeto  do  contrato,  e  será  admitida  a  sua  substituição  por  profissionais  de  experiência
equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.
Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da
empresa licitante.
9.4.16. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço
objeto  do  contrato,  e  será  admitida  a  sua  substituição  por  profissionais  de  experiência
equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.
9.4.17. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou
da filial da empresa licitante.
9.4.18. O  licitante  disponibilizará  todas  as  informações  necessárias  à  comprovação  da
legitimidade  dos  atestados,  apresentando,  quando  solicitado  pela  Administração,  cópia  do
contrato que deu suporte à contratação,  endereço atual  da contratante e local  em que foi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
9.4.19. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação
complementar:
9.4.19.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a
contratação  e  que  executarão  o  contrato,  com  as  respectivas  atas  de  inscrição  e  a



comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o
disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;
9.4.19.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI,
para cada um dos cooperados indicados;
9.4.19.3. A  comprovação  do  capital  social  proporcional  ao  número  de  cooperados
necessários à prestação do serviço; 
9.4.19.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;
9.4.19.5. A  comprovação  de  integração  das  respectivas  quotas-partes  por  parte  dos
cooperados que executarão o contrato;
9.4.19.6. Os  seguintes  documentos  para  a  comprovação  da  regularidade  jurídica  da
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c)
regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;  d) editais de
convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença
dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais;
e  f)  ata  da  sessão que  os  cooperados  autorizaram a cooperativa  a  contratar  o  objeto  da
licitação; e
9.4.19.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112
da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi
exigida pelo órgão fiscalizador
 
10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 9.395.079,10 (nove milhões, trezentos
e noventa e cinco mil, setenta e nove reais e dez centavos).
11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de  recursos
específicos consignados no Orçamento Geral do Município.
11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

SECRETARIA DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA

FONTE DE
RECURSO

ELEMENTO DE
DESPESA

0601
Secretaria de

Educação Básica

  
12 361 0600 2.009

Gestão das
Atividades do Ensino

Fundamental –
FUNDEB 30%

1540000000
Transferência do

FUNDEB 30%
1550000000 Transf.
do Salário-Educação

4.4.90.51.99
Obras e Instalações

 

ITAPIPOCA/(CE), 19 de maio de 2025

assinado eletronicamente
Jose Rinardo Alves Mesquita

ORDENADOR(A) DE DESPESAS



ASSINATURAS





































































































































































































































































































ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA Nº XXXX/XXXX

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00006.20250401/0006-80

TERMO  DE  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS,  QUE  FAZEM  ENTRE  SI  O(A)  --
E .................................... 

O(A)  --,  com  sede  no(a)  --,  inscrito(a)  no  CNPJ/MF  sob  o  --,  neste  ato
representado(a)  pelo(a)  Sr(a)  JOSE RINARDO ALVES MESQUITA,  doravante
denominada  CONTRATANTE,  e  o(a)  .......................................,  inscrito(a)
no  .............................................,  sediado(a)
na  ...................................................,doravante  designada  CONTRATADA,
neste  ato  representada  pelo(a)  Sr.(a)  ...................................,  portador(a)
do  .................................,tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº
00006.20250401/0006-80 e em observância às disposições da Lei nº 14.133,
de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato,  mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
1.1. O objeto do presente instrumento é NECESSIDADE DE 05 GALPÕES PARA
ATENDER  AS  DEMANDAS  DA  SECRETARIA  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA  DO
MUNICÍPIO  DE  ITAPIPOCA-CE.,  nas  condições  estabelecidas  no  Termo  de
Referência.
1.2. Objeto da contratação:

1.3.Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de .de 12 meses, podendo ser
prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde



que haja previsão em edital e que a autoridade competente ateste que as
condições  e  os  preços  permanecem  vantajosos  para  a  Administração,
permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus
para qualquer das partes.
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela
autoridade  competente,  de  que  as  condições  e  os  preços  permanecem
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado,
atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

a)  Estar  formalmente  demonstrado  no  processo  que  a  forma  de
prestação dos serviços tem natureza continuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato,
com informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

c)  Seja  juntada  justificativa  e  motivo,  por  escrito,  de  que  a
Administração mantém interesse na realização do serviço; 

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse
na prorrogação; 

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de
habilitação.
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração
de termo aditivo. 
2.5.  Nas eventuais  prorrogações  contratuais,  os custos não renováveis  já
pagos  ou  amortizados  ao  longo  do  primeiro  período  de  vigência  da
contratação  deverão  ser  reduzidos  ou  eliminados  como  condição  para  a
renovação.
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido
penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de
licitar  e  contratar  com  poder  público,  observadas  as  abrangências  de
aplicação.

3.  CLÁUSULA  TERCEIRA  –  MODELOS  DE  EXECUÇÃO  E  GESTÃO
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução,
assim como os  prazos  e  condições  de  conclusão,  entrega,  observação  e
recebimento  do  objeto  constam  no  Termo  de  Referência,  anexo  a  este
Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO



4.1.  Será admitida a subcontratação do objeto contratual no limite de 15%
do valor do contrato e de parcelas que não estejam inseridas nas de maior
relevância ou de valor significativo do objeto.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)
5.1.  O  valor  total  da  contratação  é  de  ....................................
(..............................................................).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas  decorrentes  da  execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes,  taxa  de  administração,  frete,  seguro  e  outros  necessários  ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1.  O  prazo  para  pagamento  ao  contratado  e  demais  condições  a  ele
referentes encontram-se definidos no Termo de Referência,  anexo a este
Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de
um ano contado da data do orçamento estimado.
7.2.  Após  o  interregno  de  um ano,  e  independentemente  de  pedido  do
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
contratante,  do INCC (Índice Nacional da Construção Civil), calculado pela
Fundação Getúlio Vargas (FGV), exclusivamente para as obrigações iniciadas
e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante  pagará  ao  contratado  a  importância  calculada  pela  última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
7.5.  Nas aferições finais,  o(s)  índice(s)  utilizado(s)  para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)



adotado(s),  em substituição,  o(s)  que vier(em) a  ser  determinado(s)  pela
legislação então em vigor.
7.7.  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto,  as partes
elegerão  novo  índice  oficial,  para  reajustamento  do  preço  do  valor
remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI
e XIV)
8.1. São obrigações do Contratante:
8.2.  Exigir  o  cumprimento  de  todas  as  obrigações  assumidas  pelo
Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;
8.3.  Receber  o  objeto  no  prazo  e  condições  estabelecidas  no  Termo  de
Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado
ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigações pelo Contratado;
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento,
quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e
no Termo de Referência;
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.9.  Cientificar  o  órgão  de  representação  judicial  da  Advocacia-Geral  da
União para  adoção  das  medidas  cabíveis  quando  do  descumprimento  de
obrigações pelo Contratado;
8.10.  Explicitamente  emitir  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e
reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data
do  protocolo  do  requerimento  para  decidir,  admitida  a  prorrogação
motivada, por igual período. 



8.11.  Responder  eventuais  pedidos  de  reestabelecimento  do  equilíbrio
econômico-financeiro  feitos  pelo  contratado  no  prazo  máximo de  1  (um)
mês.
8.12.  Notificar  os  emitentes  das  garantias  quanto  ao  início  de  processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto
pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.
8.14.  A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos
assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução
do  contrato,  bem  como  por  qualquer  dano  causado  a  terceiros  em
decorrência  de  ato  do  Contratado,  de  seus  empregados,  prepostos  ou
subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV,
XVI e XVII)
9.1.  O  Contratado  deve  cumprir  todas  as  obrigações  constantes  deste
Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e
as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando,
ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2.  Manter  preposto  aceito  pela  Administração  no  local  do  serviço  para
representá-lo na execução do contrato.
9.3.  A  indicação  ou  a  manutenção  do  preposto  da  empresa  poderá  ser
recusada  pelo  órgão  ou  entidade,  desde  que  devidamente  justificada,
devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou
autoridade  superior  (art.  137,  II)  e  prestar  todo  esclarecimento  ou
informação por eles solicitados;
9.5.  Alocar  os  empregados  necessários  ao  perfeito  cumprimento  das
cláusulas  deste  contrato,  com  habilitação  e  conhecimento  adequados,
fornecendo  os  materiais,  equipamentos,  ferramentas  e  utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às
recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,
no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos
quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou dos materiais empregados;



9.7.  Responsabilizar-se  pelos  vícios  e  danos  decorrentes  da  execução do
objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de
1990),  bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou
terceiros,  não  reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou  o
acompanhamento  da  execução  contratual  pelo  Contratante,  que  ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida
no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta,  colateral  ou por afinidade, até o terceiro grau, de
dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do
artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro de
Fornecedores,  o  contratado  deverá  entregar  ao  setor  responsável  pela
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação
dos serviços, os seguintes documentos:1) prova de regularidade relativa à
Seguridade Social;  2)  certidão conjunta  relativa  aos  tributos  federais  e  à
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a
Fazenda  Municipal  ou  Distrital  do  domicílio  ou  sede  do  contratado;
4)Certidão  de  Regularidade  do  FGTS  –  CRF;  e  5)  Certidão  Negativa  de
Débitos Trabalhistas – CNDT; 
9.10.  Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  das  obrigações  previstas  em
Acordo,  Convenção,  Dissídio  Coletivo  de  Trabalho  ou  equivalentes  das
categorias abrangidas pelo contrato,  por todas as obrigações trabalhistas,
sociais,  previdenciárias,  tributárias  e  as  demais  previstas  em  legislação
específica,  cuja  inadimplência  não  transfere  a  responsabilidade  ao
Contratante; 
9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer  ocorrência  anormal  ou  acidente  que  se  verifique  no  local  dos
serviços.
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante
ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local
dos  trabalhos,  bem  como  aos  documentos  relativos  à  execução  do
empreendimento.
9.13.  Paralisar,  por  determinação do Contratante,  qualquer  atividade que
não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em
risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.



9.14.  Promover  a  guarda,  manutenção  e  vigilância  de  materiais,
ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a
vigência do contrato.
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente,  cumprindo  as  determinações  dos  Poderes  Públicos,  mantendo
sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança,
higiene e disciplina.
9.16.  Submeter  previamente,  por  escrito,  ao  Contratante,  para  análise  e
aprovação,  quaisquer  mudanças  nos  métodos  executivos  que  fujam  às
especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos,
nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre;
9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na
licitação; 
9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de
cargos  prevista  em lei  para  pessoa  com deficiência,  para  reabilitado  da
Previdência  Social  ou  para  aprendiz,  bem  como  as  reservas  de  cargos
previstas na legislação (art. 116);
9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que
preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;
9.22.  Arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos
custos  variáveis  decorrentes  de  fatores  futuros  e  incertos,  devendo
complementá-los,  caso o  previsto  inicialmente  em sua proposta  não seja
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,  exceto quando
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de
2021;
9.23.  Cumprir,  além  dos  postulados  legais  vigentes  de  âmbito  federal,
estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante;
9.24.  Realizar  a transição contratual  com transferência  de conhecimento,
tecnologia  e  técnicas  empregadas,  sem  perda  de  informações,  podendo



exigir,  inclusive,  a  capacitação  dos  técnicos  do  contratante  ou  da  nova
empresa que continuará a execução dos serviços;
9.25.  Estar  registrada  ou  inscrita  no  Conselho  Profissional  competente,
conforme as áreas de atuação previstas no Termo de Referência, em plena
validade.
9.26.  Obter  junto  aos  órgãos  competentes,  conforme o caso,  as  licenças
necessárias  e  demais  documentos  e  autorizações  exigíveis,  na  forma da
legislação aplicável.
9.27.  Elaborar  o  Diário  do  objeto  contratado,  incluindo  diariamente,  pelo
Engenheiro  preposto  responsável,  as  informações  sobre  o  andamento  do
empreendimento,  tais  como,  número  de  funcionários,  de  equipamentos,
condições  de  trabalho,  condições  meteorológicas,  serviços  executados,
registro  de  ocorrências  e  outros  fatos  relacionados,  bem  como  os
comunicados  à  Fiscalização  e  situação  das  atividades  em  relação  ao
cronograma previsto.
9.28. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com
o estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados
com materiais  defeituosos ou com vício de construção,  pelo prazo de 05
(cinco)  anos,  contado  da  data  de  emissão  do  Termo  de  Recebimento
Definitivo
9.27.  Observar as diretrizes,  critérios  e procedimentos  para a gestão dos
resíduos  da  construção  civil  estabelecidos  na  Resolução  nº  307,  de
05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio
Ambiente - CONAMA.

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018
(LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do
certame  ou  do  contrato  administrativo  que  eventualmente  venha  a  ser
firmado,  a  partir  da  apresentação  da  proposta  no  procedimento  de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades
que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do
art. 6º da LGPD. 
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das
hipóteses permitidas em Lei.



10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis
sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser
celebrados pelo Contratado. 
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é
dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da
LGPD,  incluindo  aquelas  em  que  houver  necessidade  de  guarda  de
documentação  para  fins  de  comprovação  do  cumprimento  de  obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
10.6.  É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
10.7.  O  Contratado  deverá  exigir  de  suboperadores  e  subcontratados  o
cumprimento  dos  deveres  da  presente  cláusula,  permanecendo
integralmente responsável por garantir sua observância.
10.8.  O Contratante  poderá  realizar  diligência  para  aferir  o  cumprimento
dessa  cláusula,  devendo  o  Contratado  atender  prontamente  eventuais
pedidos de comprovação formulados. 
10.9.  O  Contratado  deverá  prestar,  no  prazo  fixado  pelo  Contratante,
prorrogável  justificadamente,  quaisquer  informações  acerca  dos  dados
pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte
realizado. 
10.10.  Bancos  de  dados  formados  a  partir  de  contratos  administrativos,
notadamente  aqueles  que  se  proponham  a  armazenar  dados  pessoais,
devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual
rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de
eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em
formato interoperável,  a  fim de garantir  a reutilização desses dados pela
Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes
ao  tratamento  de  dados  pessoais,  quando  indicado  pela  autoridade
competente,  em  especial  a  ANPD  por  meio  de  opiniões  técnicas  ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art.  26 da LGPD
deverão ser comunicados à autoridade nacional.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92,
XII)



11.1. Será exigida garantia contratual de execução no valor de 5% (cinco por
cento) do valor total do contrato, a ser prestada antes da lavratura do termo
contratual, mediante depósito no Tesouro Municipal, com memorando a ser
retirado na unidade contratante, ou em outra modalidade prevista no art. 96,
§ 1º, da Lei nº 14.133/2021, conforme edital.

11.2. Sempre que o valor contratual for aumentado ou o contrato tiver sua
vigência prorrogada, a contratada será convocada a reforçar a garantia, no
prazo máximo de 3 (três) dias úteis, de forma a que corresponda sempre a
5% do valor total atualizado do contrato, conforme estabelecido no edital.

11.3. O não cumprimento do disposto nesta cláusula ensejará aplicação de
penalidade, conforme estabelecido no edital.

11.4.  A  garantia  exigida  poderá  ser  utilizada  para  satisfazer  débitos
decorrentes da execução do contrato e/ou de multas aplicadas à contratada,
nos termos do edital.

11.5.  A garantia  contratual  será devolvida após a lavratura do Termo de
Recebimento Definitivo dos serviços, mediante requerimento da Contratada,
acompanhado  de  comprovação  contemporânea  da  inexistência  de  ações
trabalhistas  que  impliquem  responsabilidade  subsidiária  do  ente  público,
conforme edital."

11.6.  A  garantia  poderá  ser  substituída,  mediante  requerimento  da
interessada, respeitadas as modalidades previstas no art. 96, § 1º, da Lei nº
14.133/2021.

11.7.  Em contratações  de  obras  e  serviços  de  engenharia,  será  exigida
garantia  adicional  do  licitante  vencedor  cuja  proposta  for  inferior  a  85%
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à
diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo da garantia
de 5% prevista no item 11.1.

12.  CLÁUSULA  DÉCIMA  SEGUNDA  –  INFRAÇÕES  E  SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021,
o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;



d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante
a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g)  comportar-se  de  modo  inidôneo  ou  cometer  fraude  de  qualquer

natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013.
12.2.  Serão  aplicadas  ao  contratado  que  incorrer  nas  infrações  acima
descritas as seguintes sanções:

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas  nas  alíneas  “b”,  “c”  e  “d”  do  subitem  acima  deste  Contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156,
§ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

III)  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar,  quando
praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem
acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de
2021).

IV) Multa:
1) Moratória de 1% (um. por cento) por dia de atraso injustificado

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total

do contrato por dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por
cento),  pela  inobservância  do  prazo  fixado  para  apresentação,
suplementação ou reposição da garantia. 

a. O atraso superior a 30 (TRINTA) dias autoriza a Administração
a promover  a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento
irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n.
14.133, de 2021. 

3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a
“h” do subitem 12.1, de 10 % a 30.% do valor do Contrato.

4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista
na alínea “c” do subitem 12.1, de 20% a 30% do valor do Contrato. 



5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa
será de 20.% a 30% do valor do Contrato.

6)  Para  infrações  descritas  na  alínea  “d”  do  subitem 12.1,  a
multa será de 5% a 20% do valor do Contrato.

7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa
será de 8% a 25% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:
12.3.  A  aplicação  das  sanções  previstas  neste  Contrato  não  exclui,  em
hipótese alguma,  a  obrigação de reparação integral  do dano causado ao
Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.4.  Todas  as  sanções  previstas  neste  Contrato  poderão  ser  aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.1.  Antes  da  aplicação  da  multa  será  facultada  a  defesa  do
interessado no  prazo  de 15  (quinze)  dias  úteis,  contado  da  data  de  sua
intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao
valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado,
além  da  perda  desse  valor,  a  diferença  será  descontada  da  garantia
prestada ou será cobrada judicialmente (art.156, §8º, da Lei nº 14.133, de
2021).
12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá
ser  recolhida  administrativamente  no  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias,  a
contar  da  data  do recebimento  da  comunicação enviada  pela  autoridade
competente.
12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133,
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº
14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de
2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública



que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013,
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art.
159).
12.10.  A personalidade jurídica  do Contratado poderá ser  desconsiderada
sempre  que  utilizada  com  abuso  do  direito  para  facilitar,  encobrir  ou
dissimular  a  prática  dos  atos  ilícitos  previstos  neste  Contrato  ou  para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas  à  pessoa  jurídica  serão  estendidos  aos  seus  administradores  e
sócios  com poderes  de  administração,  à  pessoa  jurídica  sucessora  ou  à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou
de  direito,  com  o  Contratado,  observados,  em  todos  os  casos,  o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os
dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional  de  Empresas  Punidas  (Cnep),  instituídos  no  âmbito  do  Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.12.  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma
do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
12.13.  Os  débitos  do  contratado  para  com a  Administração  contratante,
resultantes  de  multa  administrativa  e/ou  indenizações,  não  inscritos  em
dívida  ativa,  poderão  ser  compensados,  total  ou  parcialmente,  com  os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou
de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo
órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de
13 de abril de 2022.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art.
92, XIX)
13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as
partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência
ficará  prorrogada  até  a  conclusão  do  objeto,  caso  em  que  deverá  a



Administração  providenciar  a  readequação  do  cronograma  fixado  para  o
contrato.
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer
de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas
sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse
caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução
contratual
13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos
no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da
mesma Lei.

13.4.2.  A  alteração  social  ou  a  modificação  da  finalidade  ou  da
estrutura  da  empresa  não  ensejará  a  extinção  se  não  restringir  sua
capacidade de concluir o contrato.

13.4.2.1.  Se  a  operação  implicar  mudança  da  pessoa  jurídica
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.5.1.. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

13.5.2.. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.531.. Indenizações e multas.

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio  econômico-financeiro,  hipótese  em  que  será  concedida
indenização por  meio  de  termo indenizatório  (art.  131,  caput,  da  Lei  n.º
14.133, de 2021). 
13.7.  O  contrato  poderá  ser  extinto  caso  se  constate  que  o  contratado
mantém  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica,  financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente  público  que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização  ou  na  gestão  do  contrato,  ou  que  deles  seja  cônjuge,
companheiro  ou parente  em linha reta,  colateral  ou  por  afinidade,  até  o
terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).



14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92,
VIII)
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de
recursos específicos consignados no Orçamento da Secretaria de Educacao
Basica, na dotação:
14.2.  A  dotação  relativa  aos  exercícios  financeiros  subsequentes  será
indicada após  aprovação  da  Lei  Orçamentária  respectiva  e  liberação dos
créditos correspondentes, mediante apostilamento.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
15.1.  Os  casos  omissos  serão  decididos  pelo  contratante,  segundo  as
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios
gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts.
124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração
de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do
contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de
seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no
prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
16.4.  Registros  que  não  caracterizam  alteração  do  contrato  podem  ser
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo,
na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO
17.1.  Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da
Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em
atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei
n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.



18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º)
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Itapipocapara dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato  que não puderem ser
compostos  pela  conciliação,  conforme  art.  92,  §1º,  da  Lei  nº  14.133/21.

ITAPIPOCA/CE,

--
CNPJ Nº --

JOSE RINARDO ALVES MESQUITA
Responsável legal da CONTRATANTE

CONTRATADA
Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1.______________________________________

2.______________________________________



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA 
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº  25.06.12-CE

 

O(A) SECRETARIA DE EDUCACAO BASICA, através do(a) seu(ua) Pregoeiro(a), torna
público que realizará as  10:00, do dia 01 de julho de 2025,  no endereço eletrônico
https://compras.m2atecnologia.com.br/,  CONCORRÊNCIA  PÚBLICA  nº  25.06.12-CE.
Objeto:  CONSTRUÇÃO  DE  05(GALPÕES)  PARA  ATENDER  AS  DEMANDAS  DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA DO MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA-CE.,    O edital e
seus  anexos,  poderão  ser  obtidos  nos  endereços  eletrônicos
https://compras.m2atecnologia.com.br/  -  .  Informações  pelo  telefone:   --  ou  no
endereço: Av. Anastácio Braga, 195 - São Sebastião - CEP: 62508-170 - Itapipoca -
CE. Itapipoca/CE, 23 de maio de 2025. WILSIANE SOARES DE OLIVEIRA MARQUES -
AGENTE DE CONTRATAÇÃO.

assinado eletronicamente
Wilsiane Soares De Oliveira Marques

AGENTE DE CONTRATAÇÃO



ASSINATURAS



JUNTADA DAS PUBLICAÇÕES

Aos vinte e seis dias do mês de maio de dois mil e vinte e cinco, em atenção à
tramitação processual, e por ordem da Autoridade Competente, faço juntada aos
autos do processo licitatório nº , na modalidade, Concorrência pública, constante do
Processo nº 00006.20250401/0006-80, os comprovantes de  publicação do resumo
do edital  no  DOU - Diário Oficial da União; DOE - Diário Oficial do Estado; Jornal de
Grande Circulação. para o presente certame.

assinado eletronicamente
Wilsiane Soares De Oliveira Marques

AGENTE DE CONTRATAÇÃO



FOTO REPRODUÇÃO/PREFEITURA DE FORTALEZA 

FOTO DIVULGAÇÃO/DETRAN/CE

A cidade de Fortaleza 
possui em estoque, atual-
mente, 96% dos medica-
mentos disponibilizados 
pela Secretaria Municipal 
de Saúde (SMS). A infor-
mação foi confirmada ao 
jornal O Estado por meio 
de nota. Segundo a SMS, 
os remédios estão em dis-
tribuição regular nos pos-
tos de saúde da Capital. “A 
Prefeitura de Fortaleza in-
forma que o abastecimento 
de medicamentos na Rede 
Municipal vem sendo pro-
gressivamente regulariza-
do. Atualmente, 96% dos 
itens previstos estão sendo 
distribuídos, assegurando 
tratamento adequado à po-
pulação”, disse a nota.

A SMS destacou que, 
mesmo durante a crise de 
desabastecimento, priori-
zou a assistência farmacêu-
tica para doenças crônicas 
e agudas. “A Secretaria re-
aliza reabastecimento con-
tínuo das unidades, com 
foco na garantia de medi-
camentos essenciais. Além 
disso, mantém o compro-
misso de restabelecer in-
tegralmente os estoques da 
Central de Abastecimento 
Farmacêutico”, acrescen-
tou.

A nova secretária muni-
cipal de Saúde, Riane Aze-
vedo, declarou na semana 
passada que a situação “já 
está quase normalizada”. 
Em reunião com servido-
res, ela ressaltou que um 
diagnóstico completo da 
rede de saúde está em an-
damento, abrangendo três 
eixos: avaliação estrutural 
das unidades, qualidade do 
atendimento e regulariza-
ção definitiva do abasteci-
mento.

Nesta semana, está agen-
dada reunião entre a gestão 
municipal e o Ministério da 
Saúde para discutir o tema. 
Riane Azevedo adiantou 
que uma equipe técnica já 

atua na identificação de 
problemas prioritários nas 
unidades de saúde. “Que-
remos também avançar 
em projetos estratégicos, 
como a informatização das 
unidades, a modernização 
dos exames de imagem e a 
integração dos prontuários 
entre os postos de saúde e 
os hospitais da rede.”

A troca na liderança da 
SMS ocorreu na terça-fei-
ra (20), quando o prefeito 
Evandro Leitão (PT) exo-
nerou Socorro Martins do 
cargo, após críticas sobre 
a falta de medicamentos. 
Riane Azevedo, que dirigia 
o Instituto Dr. José Frota 
(IJF) desde janeiro deste 
ano, assumiu imediata-
mente e iniciou alinhamen-
tos com a equipe técnica. A 
nova gestão promete acele-
rar a solução de problemas 
de abastecimento e melho-

rias na rede pública.
Durante a apresentação 

da atual secretária, que 
também ocorreu na sema-
na passada, o prefeito deta-
lhou que, entre os motivos 
que levou à escolha de Ria-
ne para comandar a SMS, a 
confiança no trabalho de-
sempenhado à frente do 
IJF foi levada em conta. 
“Com a saída da doutora 
Socorro Martins, a quem 
agradecemos por toda sua 
contribuição, tomamos 
a decisão de convidar a 
doutora Riane, que, em 
cinco meses, mostrou um 
trabalho de excelência à 
frente do IJF, reestrutu-
rando a unidade e resta-
belecendo sua operação 
de forma eficiente.”

IJF
Na sexta-feira (23), o 

novo diretor do IJF, João 

Gilberto Macedo, foi apre-
sentado à equipe pelo pre-
feito Evandro Leitão du-
rante evento na unidade. 
Gilberto Macedo anunciou 
reajustes na Gratificação 
de Incentivo à Produtivi-
dade (GIP), garantindo 
pagamento igualitário a 
todos os servidores.

“O reajuste utiliza re-
cursos do SUS [Sistema 
Único de Saúde]. Além do 
salário-base, os profissio-
nais recebem a Gratifica-
ção conforme procedimentos 
realizados. Antes, médicos 
e odontólogos tinham 18%, 
e outros profissionais, 12%. 
Agora, igualamos os percen-
tuais, valorizando todas as ca-
tegorias”, explicou. A GIP é fi-
nanciada por repasses mensais 
do SUS, seguindo normas do 
Plano de Cargos e Carreiras.

Por Hyago Felix

O Detran-CE atendeu candidatos da CNH Popular 
em seis municípios na última semana, ou mais preci-
samente nos dias 17 e 18 (sábado e domingo). Verda-
de. O Departamento Estadual de Trânsito do Ceará 
(Detran-CE) atendeu, no sábado e domingo, dias 17 
e 18 de maio, portanto, semana passada, candidatos 
com inscrições aprovadas no programa CNH Popu-
lar (edições 2023 e 2024) em mais seis municípios. As 
cidades que receberam atendimentos foram: Potireta-
ma, Alto Santo, Jaguaribara, Irauçuba, Forquilha e São 
Benedito. Para dar início ao processo de habilitação, o 
candidato com inscrição aprovada no programa teve 
que realizar o agendamento através do site oficial do 
Detran-CE (www.detran.ce.gov.br)., no link Acompa-
nhe sua inscrição. No dia do atendimento foi necessá-
rio apresentar documentos de identidade, CPF e com-
provante de endereço ou declaração de residência. Em 
seguida, os candidatos comparecem às comissões que 
foram realizadas pelo Detran nos referidos municí-
pios, nos respectivos endereços a serem divulgados 
pelo órgão. Quem se interessou pelo assunto puderam 
acompanhar o andamento do processo de habilitação 
através do aplicativo MEU DETRAN CE. O superin-
tendente do Detran-CE, Waldemar Catanho, faz o 
chamamento aos candidatos e ressaltou que o órgão 
continuará atendendo na capital e interior, de acordo 
com a programação estabelecida pelo governo. 

CNH Popular no interior

Carne bovina 
Pesquisadores do Centro de Estudos Avançados em 

Economia Aplicada (Cepea) ressaltam que, embora 
produção brasileira de carne bovina continue em 
expansão, a demanda externa cresce de forma bastante 
expressiva.

E ainda
Conforme divulgou através da imprensa e de suas 

redes sociais o Instituto Brasileiro de Geografia e Es-
tatística (IBGE), a produção de carne bovina no Brasil 
teve um crescimento de 2,73% no primeiro trimestre 
do corrente ano (2025) em comparação ao mesmo 
período do ano passado (2024). O fato representa um 
acréscimo de 64,925 mil toneladas no volume total 
produzido. 

Trabalho da Anvisa
A Agência Nacional de Vigilância Sanitária (An-

visa), em conjunto com as Vigilâncias Sanitárias dos 
Estados e Municípios e o Laboratório Central de 
Saúde Pública de Minas Gerais (Fundação Ezequiel 
Dias), deu início no começo do corrente mês, as cole-
tas de amostras do Programa de Análise de Resíduos 
de Agrotóxicos em Alimentos, que tem a sigla “Para”. 
BOM SABER- Que o Plano de Amostragem do ciclo 
2025 prevê a coleta de 3.505 amostras de 13 alimentos, 
no caso: abacaxi, amendoim, batata, brócolis, café (em 
pó), feijão, laranja, mandioca (farinha), maracujá, mo-
rango, quiabo, repolho, trigo (farinha).

Importante
As coletas começaram no último dia 5 do corrente 

mês e devem seguir até 5 de dezembro vindouro, além 
do Distrito Federal, nos Estados do: Acre, Alagoas, 
Amazonas, Bahia, Ceará, Espírito Santo, Goiás, Ma-
ranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas Ge-
rais, Pará, Paraíba, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, 
Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, 
Santa Catarina, São Paulo, Sergipe e Tocantins.

Medicamentos para doenças crônicas seguem disponíveis nos postos de saúde, afirma a SMS
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CIDADES
Adutoras. O Ceará investe cerca de R$13,4 milhões na substituição das redes de distribuição de adutoras 
em Maranguape. O financiamento se dá por meio do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e 
Social (BNDES). Ao todo, serão implantados mais de 9,5 mil metros de rede e 1.460 ramais de ligação.

Fortaleza tem 96% dos medicamentos 
disponíveis no estoque, diz SMS
Após assumir a chefia da Secretaria Municipal de Saúde, Riane Azevedo afirma 
que situação dos remédios nos postos de saúde está “quase normalizada”

RENAN TOLEDO GOIS - CNPJ: 072.325.793-06
TORNA PUBLICO QUE REQUEREU A AUTARQUIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE (AMMA), A 
LICENÇA AMBIENTAL (LP, LI, LU) PARA A CONSTRUÇÃO DE 01 (UMA) CASA RESIDENCIAL, UNI-
FAMILIAR, LOCALIZADO NA TRAVESSA DAS PITANGAS S/N, LOTE 15B, QUADRA 06, ALTO DO 
IGUATEMY, TIMBU, CEP: 61.777-615, EUSÉBIO-CEARÁ. FOI DETERMINADO O CUMPRIMENTO 
DAS EXIGÊNCIAS CONTIDAS NAS NORMAS E INSTRUÇÕES DE LICENCIAMENTO DA AMMA NO 
QUAL ESTA PUBLICAÇÃO É PARTE INTEGRANTE.

RXN PARTICIPAÇÕES LTDA - CNPJ: 18.017.696/0001-24
Torna público que recebeu da Autarquia Municipal de Meio Ambiente – AMMA a Licença Prévia e 
de Instalação – LP/LI, para construção de um prédio comercial, localizada na Avenida Eusébio de 
Queiroz, nº 1890, CE 040, Bairro: Tamatanduba, Eusébio-CE. Foi Determinado o cumprimento das 
exigências do manual de informações para o licenciamento ambiental na AMMA.  

B1 VIGILÂNCIA
Contrata um (01) recepcionista PCD e um (01) 
Aux. Escritório PCD. Oferecemos salário da ca-
tegoria, plano de saúde, VT e Vale Alimentação.

Informamos ao Sr. ANTONIO AUGUSTO DO ESPÍRITO SANTO 
SOARES, português, nascido em 02/03/1947, natural de Reguen-
go do Fetal, Batalha, Portugal, empresário, separado judicialmen-
te, portador do Passaport Português C458892, titular do RNE no 
G077272-L, inscrito no CPF no 702.510.641-07, residente e domi-
ciliado à Rua Fonseca Lobo, no 1185, Apto 1302 - Aldeota - Forta-
leza-Ceará - CEP: 60.175- 020, a tomar ciência, no que foi decidi-
do em reunião que será integralizado dos sócios AIRES MARTINS 
DOS SANTOS e MÁRIO FERNANDO CAETANO REIS o restante 
das quotas subscritas do Capital Social da Empresa, CONMARFEL 
BRASIL INDÚSTRIA DE INSUMOS CIVIS TERMO ACÚSTICOS 
E CONSTRUTORA LTDA, sediada à Av. Celso Silva Assunção CE 
350, Quadra 258 - Lotes 8 e 9, bairro Catu, Horizonte - Ceará, CEP: 
62.881-410, com Contrato Social arquivado na Junta Comercial do 
Estado do Ceará, sob o NIRE No 23201627441 por despacho em 
22/07/2014, inscrita no CNPJ sob o No 20.687.368/0001-87.

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Porteiras - Aviso de Adendo de Retificação - 

Pregão Eletrônico Nº 2025.05.16.1. A Secretaria Municipal de Juventude, Cultura, Esporte e 

Turismo de Porteiras/CE comunica que foi publicado Adendo Retificador ao Edital do Pregão 

Eletrônico nº 2025.05.16.1, com retificação no item 12.0 - Da Fase de Habilitação, referente à 

Qualificação Técnica. Ressalta-se que a alteração não impacta na formulação das propostas, 

permanecendo inalterada a data da sessão pública: 30 de maio de 2025, às 09h00 (horário de 

Brasília). O texto integral do adendo e do edital está disponível nos sites https://pncp.gov.br e 

https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br, bem como no Setor de Licitações da Prefeitura de 

Porteiras, situado à Rua Mestre Zuca, nº 16, Centro, das 08h às 12h. Porteiras/CE, 23 de maio 

de 2025 - Franceilda Tavares dos Santos – Agente de Contratação/Pregoeira.

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA – AVISO DE LICITAÇÃO – 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 25.06.12-CE – O(A) Secretaria de Educação Básica, através do(a) 
seu(ua) Agente de Contratação, torna público que realizará às 10h, do dia 01 de Julho de 2025, no 
Endereço Eletrônico: https://compras.m2atecnologia.com.br/ Concorrência Pública Nº 25.06.12-CE. 
Objeto: Construção de 05 (cinco) galpões para a Secretaria de Educação Básica do Municipio de 
Itapipoca-CE. O Edital e seus anexos, poderão ser obtidos nos Endereços Eletrônicos: 
https://compras.m2atecnologia.com.br. Informações pelo Telefone: (88) 361.5950 ou no endereço: Av. 
Anastácio Braga, Nº 195, São Sebastião, CEP: 62508-170, Itapipoca - CE. Itapipoca-CE, 23 de Maio 
de 2025. Wilsiane Soares de Oliveira Marques – Agente de Contratação. 

RENAN TOLEDO GOIS - CNPJ: 072.325.793-06
TORNA PUBLICO QUE REQUEREU A AUTARQUIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE (AMMA), A 
LICENÇA AMBIENTAL (LP, LI, LU) PARA A CONSTRUÇÃO DE 01 (UMA) CASA RESIDENCIAL, UNI-
FAMILIAR, LOCALIZADO NA TRAVESSA DAS PITANGAS S/N, LOTE 15A, QUADRA 06, ALTO DO 
IGUATEMY, TIMBU, CEP: 61.777-615, EUSÉBIO-CEARÁ. FOI DETERMINADO O CUMPRIMENTO 
DAS EXIGÊNCIAS CONTIDAS NAS NORMAS E INSTRUÇÕES DE LICENCIAMENTO DA AMMA NO 
QUAL ESTA PUBLICAÇÃO É PARTE INTEGRANTE.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

MD CE PK QUADRA 03A CONSTRUCOES LTDA
CNPJ: 45.523.133/0001-80

Fica a parte abaixo relacionada, desde já, INTERPELADA/NOTIFICADA, nos termos do Decreto 
nº 745/69 alterado pela Lei nº 13.097/2015, para efetuar o pagamento do débito da unidade 
habitacional 1802 Torre B adquirida no empreendimento MIRAFLOR no prazo improrrogável de 
10 (dez) dias contados do recebimento da presente, referente à prestação(es) do preço vencida 
e não paga até a referida data, acrescida dos encargos devidos, em decorrência da assinatura 
do instrumento particular de promessa de compra e venda.
Transcorrido o aludido prazo sem o correlativo pagamento integral da dívida acima especificada, 
incluindo-se ainda às custas cartorárias da presente notificação, ficarão os Senhores 
automaticamente constituídos em mora, sem necessidade de qualquer outra formalidade. 
Outrossim, caso não haja adimplemento desta obrigação, ter-se-á o contrato rescindindo de 
pleno direito, nos termos do parágrafo único do art. 62 da Lei 13.097/2015, aplicando 
automaticamente, as penalidades estipuladas e pactuadas no contrato de aquisição.

                             
Jetro Taua da Costa Fernandes CPF: XXX.644.753-XX

LEILÃO PÚBLICO Nº 01/2025 PF/CE – FUNAD/SENAD/MJSP - IMÓVEIS
A Celso Cunha Leilões torna público que realizará, por determinação da SENAD - SECRETARIA 
NACIONAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS, o leilão para venda de imóveis do Fundo Nacional 
Antidrogas – FUNAD. DATA: 11 de junho de 2025 HORÁRIO DE INÍCIO: A partir 10h LOCAL: 
Exclusivamente Online (www.celsocunhaleiloes.com.br) VISITAÇÃO: Mediante agendamento com o 
escritório. ENDEREÇO VISITAÇÃO: Conforme ANEXO I – Local da visitação INFORMAÇÕES 
ADICIONAIS: Telefone: (85) 3279-6038 / WhatsApp (85) 9.8878-6038.

AVISO DE PUBLICAÇÃO DA CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 001/2025. ESTADO 
DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE FRECHEIRINHA - AVISO DE LICITAÇÃO - A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FRECHEIRINHA, comunica aos interessados que no próximo dia 
29 DE JULHO DE 2025, ás 10:00hs, estará abrindo licitação na modalidade CONCORRÊNCIA 
PRESENCIAL Nº 001/2025 - GAB, TIPO MELHOR TÉCNICA, MODO DE DISPUTA - FECHADO, 
cujo o objeto é a CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA PARA 
A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE, COMPREENDENDO O CONJUNTO DE 
ATIVIDADES REALIZADAS INTEGRADAMENTE QUE TENHAM POR OBJETIVO O ESTUDO, 
O PLANEJAMENTO, A CONCEITUAÇÃO, A CONCEPÇÃO, A CRIAÇÃO, A EXECUÇÃO 
INTERNA, A INTERMEDIAÇÃO E A SUPERVISÃO DA EXECUÇÃO EXTERNA, A COMPRA DE 
MÍDIA E A DISTRIBUIÇÃO DE PUBLICIDADE, COM O INTUITO DE ATENDER AO PRINCÍPIO 
DA PUBLICIDADE E AO DIREITO À INFORMAÇÃO, DE DIFUNDIR IDEIAS, PRINCÍPIOS, 
INICIATIVAS OU INSTITUIÇÕES OU DE INFORMAR O PÚBLICO EM GERAL, ATRAVÉS DAS 
DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS (SECRETARIAS) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FRECHEIRINHA, CONFORME OS ANEXOS QUE INTEGRAM O INSTRUMENTO EDITALÍCIO. O 
referido Edital poderá ser adquirido no endereço eletrônico https://www.frecheirinha.ce.gov.br/, 
no portal de licitações do TCE: www.tce.ce.gov.br/licitacoes, e Portal Nacional de Contratações 
Públicas  - PNCP através do site https://www.gov.br/pncp/pt-br, a partir da data desta publicação.  
Frecheirinha/CE, 23 de Maio de 2025.  CARLOS ANTÔNIO PONTES ARRUDA - Ordenador de 
Despesas do gabinete do Prefeito.

ASSOCIAÇÃO TERRAS ALPHAVILLE CEARÁ 3. CNPJ/
MF nº 29.897.997/0001-06 EDITAL DE CONVOCAÇÃO. 
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA. O CONSELHO DIRETOR 
da ASSOCIAÇÃO TERRAS ALPHAVILLE CEARÁ 3, por meio de 
seu Presidente, em observância ao Art. 15,  caput e Parágrafo 

Primeiro e Art. 18, Parágrafo Quarto, do Estatuto Social da Associação Terras Alphaville Ceará 3, 
CONVOCA todos os Senhores Associados que estejam quites com suas obrigações (taxas de manutenção) 
junto à ASSOCIAÇÃO, conforme  prescreve o Art. 19, Parágrafo Primeiro do Estatuto Social, para se 
reunirem em ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA, conforme o  que se segue: Local: Clube, ASSOCIAÇÃO 
TERRAS ALPHAVILLE CEARÁ 3. Data: 10 de junho de 2025 (Terça-feira). Horário: 19h00, em 
primeira convocação, com presença de associados titulares que representem metade mais um 
dos votos,  e 19h30, em segunda e última convocação, com qualquer número de presentes 
(Art. 17 do Estatuto Social). Ordem do Dia: I) PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 
2023 COM PARECER DO CONSELHO  FISCAL – DELIBERAÇÃO E VOTAÇÃO;. II) PRESTAÇÃO 
DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2024 COM PARECER DO CONSELHO  FISCAL – DELIBERAÇÃO E 
VOTAÇÃO;. III) PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2025, COM DELIBERAÇÃO  
DE REAJUSTE NAS TAXAS FIXA E VARIÁVEL DA ASSOCIAÇÃO – DELIBERAÇÃO E  VOTAÇÃO;. 
Observações: ∙ Todos os presentes devem estar munidos de documentos de identidade que atestem 
sua condição de associado ou de  outorgado, caso apresentem procuração. ∙ O voto por procuração é 
permitido. Associados fundadores poderão representar um número ilimitado de mandantes,  enquanto 
cada associado titular ou terceiro pode representar até 03 (três) mandantes. ∙ Recomenda-se que as 
procurações sejam enviadas até as 16 horas do dia da assembleia, a fim de facilitar a organização  
dos trabalhos. ∙ Apenas associados regularmente registrados nos livros sociais até 24 (vinte e quatro) 
horas antes da assembleia, e que  estejam quites com suas obrigações financeiras, poderão votar 
e ser votados. ∙ A assembleia poderá ser integralmente gravada pela administração da Associação, 
sendo o arquivo de mídia de  responsabilidade da mesma. Eusébio/CE, 21 de maio de 2025.  
ASSOCIAÇÃO TERRAS ALPHAVILLE CEARÁ 3. Igor Barreto Barbosa - Presidente do Conselho Diretor
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Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Camocim - Aviso de Publicação de Adesão Ata de Registro de Preços n° 2025.05.22.001. Originária 
da Ata de Registro de Preços nº 2509202401 ASTT do edital de Pregão Eletrônico nº 01/2024 - ASTT da Autarquia de Segurança, Trânsito e Transporte 
do município de Tianguá-CE. Unidade Administrativa: Secretaria de Segurança, Trânsito e Defesa Civil. Objeto: Contratação direta, por adesão à Ata de 
Registro de Preços decorrente da Adesão de Registro de Preços da Ata 2509202401 - ASTT, decorrente do Pregão Eletrônico nº 01/2024 - ASTT, para 
“aquisição de material de sinalização viária, equipamentos e ferramentas para atender as necessidades da Secretaria de Segurança, Trânsito e Defesa Civil do 
município de Camocim-CE”. Nº do processo de Adesão: 2025.05.22.001. Validade contratual: 31/12/2025. Valor Total de Adesão: R$ 201.205,00 (duzentos 
e um mil e duzentos e cinco reais). Fornecedor: Dfran Tecnologia em Sinalização Viária LTDA CNPJ Nº: 39.383.894/0001-81. Informações na Sede da 
CPL, localizada à Praça Severiano Morel, Centro, Camocim/CE, no horário de 08:00 às 12:00h. Camocim/CE, 23 de Maio de 2025. Rozineide Carlos de 
Araújo - Agente de Contratação.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Tarrafas - Aviso de Licitação. A Secretaria de Administração, Finanças e Planejamento (Fundo Geral), 
Secretaria Municipal de Ação Social, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde, comunica aos interessados que no dia 09 de junho 
de 2025, 09:00hs, estará abrindo licitação na modalidade Pregão Eletronico Nº 2025.05.20-010D, cujo objeto é a contratação de serviços para fornecimento 
de buffet às Diversas Secretarias do Municipio de Tarrafas/CE. O Edital completo estará disponivel no endereço https://tarrafas.ce.gov.br/ a partir da data 
desta publicação, no horário de atendimento ao público na Prefeitura Municipal de Tarrafas, localizada na Avenida Maria Luiza Leite Santos, s/n, Buladeira, 
CEP: 63145-000, Tarrafas - CE, de 08:00 ÀS 12:00h, ou pelos os sites https://www.licitacaotarrafas.com.br ou pelo o Portal Nacional de Contratações 
Públicas - PNCP https://www.gov.br/pncp/pt-br e Portal das Licitacoes http://municipios.tce.ce.gov.br/tce-municipios/. Tarrafas-Ce, 12 de maio de 2025. 
Augusto Fernandes Vieira  - Pregoeiro.

*** *** ***
Estado do Ceará – Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Crato – Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico n° 92011/2025. Objeto: Registro 
de Preços visando futura e eventual aquisição de material de consumo (envelopes e sacos plásticos) para atender as necessidades das unidades de saúde 
gerenciadas pelo o Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Crato - CPSMC, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital 
e seus anexos. Data e site da sessão: 09:00h do dia 18/06/2025 (horário de Brasília). www.gov.br/compras.  O Edital poderá ser adquirido no mesmo 
endereço ou através do Portal das Licitações no site https://licitacoes.tce.ce.gov.br/ ou https://cpsmcrato.ce.gov.br/. Crato/CE, 23/05/2025. Cícero Leosmar 
Parente Gomes – Pregoeiro.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Ipueiras - Extrato de Aditivo Prazo. Objeto: Aquisição de trator agrícola, destinados a Secretaria de 
Desenvolvimento Agrário do Município de Ipueiras CE. Contratada(o): Pioneira - Comercio de Maquinas e Equipamentos Agropecuarios. Contrato Nº: 
20240989. Contratante: Secretaria de Desenvolvimento Agrario. Programa de Trabalho: Exercício 2024 Atividade 0901.041220137.2.068 Manutenção das 
Ações da Sec. de Desenvolvimento Agrário, Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente, vigência: 02 de janeiro de 2025 a 31 
de dezembro de 2025. Data da Assinatura do Aditivo: 02 de Janeiro de 2025 a 31 de Dezembro de 2025. Ipueiras/CE. Antonio Lisboa Lima - Secretária 
de Sec de Desenvolvimento Agrário.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA – AVISO DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 25.06.12-
CE – O(A) Secretaria de Educação Básica, através do(a) seu(ua) Agente de Contratação, torna público que realizará às 10h, do dia 01 de Julho de 2025, 
no Endereço Eletrônico: https://compras.m2atecnologia.com.br/ Concorrência Pública Nº 25.06.12-CE. Objeto: Construção de 05 (cinco) galpões para a 
Secretaria de Educação Básica do Municipio de Itapipoca-CE. O Edital e seus anexos, poderão ser obtidos nos Endereços Eletrônicos: https://compras.
m2atecnologia.com.br. Informações pelo Telefone: (88) 361.5950 ou no endereço: Av. Anastácio Braga, Nº 195, São Sebastião, CEP: 62508-170, Itapipoca 
- CE. Itapipoca-CE, 23 de Maio de 2025. Wilsiane Soares de Oliveira Marques – Agente de Contratação.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAÚ – AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO Nº 2005.01/2025-SRP – O(A) Secretaria 
Municipal de Educação, através do(a) seu(ua) Pregoeiro(a), torna público que realizará as 09h, do dia 06 de Junho de 2025, no endereço eletrônico: https://
compras.m2atecnologia.com.br/, Pregão Nº 2005.01/2025-SRP. Objeto: Registro de Preços para Futura e Eventuais Aquisição de material gráfico para 
atender às demandas das diversas secretarias do município de Acaraú. O Edital e seus anexos, poderão ser obtidos nos endereços eletrônicos: https://
compras.m2atecnologia.com.br/  https://www.acarau.ce.gov.br/, https://www.gov.br/pncp/pt-br e https://compras.m2atecnologia.com.br/. Informações no 
endereço: Rua Major Coelho, N° 185, Centro, Acaraú-Ce. Acaraú-CE, 22 de Maio de 2025. Paulo Costa Santos – Pregoeiro(a).

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Quixadá. O Município de Quixadá, através da Secretaria de desenvolvimento Social torna público o extrato 
do contrato resultante do Pregão Eletrônico nº 16.001/2025-PE: Contrato nº 16.001/2025-01SAS – Valor global: R$ 25.050,00 – CONTRATADA: 
FRANCISCO ROZILDO DOS SANTOS, através de seu representante legal, o Sr. Francisco Rozildo Dos Santos. OBJETO: Aquisição possível de compras 
de cesta básica, destinado a famílias vulneráveis que são assistidas pela Secretaria de desenvolvimento Social de Quixadá/CE. Prazo de vigência: até 31 
de dezembro de 2025, contados a partir do primeiro dia útil subsequente a data da assinatura. Assina pela contratante: Secretária, Sra. Izaura Gomes do 
Nascimento de Oliveira. Data da assinatura do contrato: 12 de maio 2025.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXADÁ. Pregão Eletrônico nº 10.002/2025-SMS. Contratante: Secretaria de Saúde, torna 
público o extrato do contrato resultante do Pregão Eletrônico 10.002/2025-SMS: nº 10.002/2025-01SMS – Valor global: R$ 766.746,16. Contratada: 
MEDMAIA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA, através de seu representante legal, o Sr. Thiago Marco Barros Maia. OBJETO: Aquisição de 
Leites Especializados, produtos médicos hospitalares, produtos farmacológicos e medicamentos manipulados em atendimento judiciais e administrativos de 
responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde de Quixadá. Prazo de vigência: até 31 de dezembro de 2025, contados a partir da data de sua assinatura. 
Assina pela contratante: Secretário, Rilson Sousa de Andrade. Data da assinatura do contrato: 14 de maio de 2025.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de São Benedito - Extrato de Edital de Concorrência Nº 90007/2025-CE - Processo Administrativo Nº 
2025.04.01.01. A(s) Secretaria de Educação, exercendo suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021 e o Decreto Municipal 
Nº 54/2023, informa aos interessados que realizará uma licitação na modalidade de Concorrência, dia 11/06/2025 às 10h (horário de Brasília). O objeto é a 
Contratação dos serviços técnicos especializados em engenharia civil para a Reforma e Ampliação da EMEB Menino Jesus localizada no Bairro Chora, no 
Município de São Benedito/CE. As condições, quantidades e exigências estão estabelecidas no Edital e seus anexos, que podem ser acessados no site https://
pncp.gov.br/app/editais. São Benedito/CE, 23 de maio de 2025. Lúcia de Fátima Gonçalves de Paula - Secretária de Educação.

*** *** ***
Instituto Agropolos do Ceará - Reabertura de Prazo - Aviso de Manifestação de Interesse Nº 009/2025. O Instituto Agropolos do Ceara informa a 
reabertura do prazo do Aviso de Manifestação de Interesse n° 009/2025, que deverá ser enviada para a Comissão Especial de Avaliação na sede do Instituto 
Agropolos do Ceará, através de correio eletrônico, para o e-mail: contratacao@institutoagropolos.org.br, até às 16h da data limite de 09/06/2025. As demais 
exigências e itens permanecem inalteradas. Informações, após a publicação, estarão disponíveis à Rua Padre Valdevino, 2160, bairro Dionísio Torres, 
Fortaleza, Ceará e/ou www.institutoagropolos.org.br. Fortaleza - CE, 26 de maio de 2025. Francisco de Oliveira Rebouças Neto - Presidente do Instituto 
Agropolos do Ceará.

*** *** ***
Estado do Ceará – Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Granja – Aviso de Retificação Pregão Eletrônico N° 001/2025-PE. O SAAE de Granja/CE, 
por meio do agente de contratação, torna público o Edital do Pregão Eletrônico Nº. 001/2025-PE, que tem como objeto a Locação de veiculos para atender 
as necessidades do SAAE de Granja/CE anteriormente marcado para 04 de junho de 2025 (horário de Brasília), está sendo adiado para 06 de junho de 2025 
(horário de Brasília). Demais informações junto ao SAAE de Granja/CE. Agente de Contratação. Saae de Granja/CE, 26 de Maio de 2025.

*** *** ***
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econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente, Subelemento 4.4.90.52.35,
no valor de R$ 5.396,00, Exercício 2025 Atividade 0502.123610331.2.040 Manutenção das
Ações do Ensino Fundamental , Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e
material permanente, Subelemento 4.4.90.52.34, no valor de R$ 18.270,00, Exercício 2025
Atividade 0502.123610331.2.040 Manutenção das Ações do Ensino Fundamental,
Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente, Subelemento
4.4.90.52.33. Contrato Nº: 20250615. Contratada: Prosperity Comercio e Servicos LTDA
Valor Total: 9.400,00. Programa de Trabalho: Exercício 2025 Atividade
0502.123610331.2.040 Manutenção das Ações do Ensino Fundamental , Classificação
econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente, Subelemento 4.4.90.52.42.
Contrato Nº: 20250616. Contratada: Comercial Dom Pedro Construcoes e Materiais
Diversos LTDA. Valor Total: R$ 42.864,34 (quarenta e dois mil, oitocentos e sessenta e
quatro reais e trinta e quatro centavos) Programa de Trabalho: Exercício 2025 Atividade
0502.123610331.2.040 Manutenção das Ações do Ensino Fundamental , Classificação
econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente, Subelemento 4.4.90.52.12,
no valor de R$ 27.163,30, Exercício 2025 Atividade 0502.123610331.2.040 Manutenção das
Ações do Ensino Fundamental, Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e
material permanente, Subelemento 4.4.90.52.33. Contrato Nº: 20250617. Contratada:
Playrio Parques Infantil LTDA. Valor Total: R$ 32.400,00. Programa de Trabalho: Exercício
2025 Atividade 0502.123610331.2.040 Manutenção das Ações do Ensino Fundamental,
Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente, Subelemento
4.4.90.52.42. Contrato Nº: 20250618. Contratada: Licitainfo LTDA. Valor Total: R$ 4.589,80.
Programa De Trabalho: Exercício 2025 Atividade 0502.123610331.2.040 Manutenção das
Ações do Ensino Fundamental, Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e
material permanente, Subelemento 4.4.90.52.35. Contrato Nº: 20250619. Contratada: Yumi
Solucoes Tecnologicas LTDA Valor Total: R$ 7.921,79. Programa de Trabalho: Exercício 2025
Atividade 0502.123610331.2.040 Manutenção das Ações do Ensino Fundamental,
Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente, Subelemento
4.4.90.52.28. Contrato Nº: 20250620. Contratada: AC Equipamentos E Eletrodomesticos
LTDA. Valor Total: R$ 4.754,00. Programa de Trabalho: Exercício 2025 Atividade
0502.123610331.2.040 Manutenção das Ações do Ensino Fundamental, Classificação
econômica 4.4.90.52.00. Equipamentos e material permanente, Subelemento 4.4.90.52.12.
Contrato Nº: 20250621. Contratada: DI Prata Produtos LTDA Valor Total: R$ 4.163,00.
Programa de Trabalho: Exercício 2025 Atividade 0502.123610331.2.040 Manutenção das
Ações do Ensino Fundamental, Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e
material permanente, Subelemento 4.4.90.52.12. Vigência: 30 de Abril de 2025 a 31 de
Dezembro de 2025. Data da Assinatura do Contrato: 30 de Abril de 2025. Ipueiras/CE, Cátia
Matos Vasconcelos Fontenele, Secretaria de Educação.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Extrato de Aditivo Prazo. Objeto: Aquisição de trator agrícola, destinados a Secretaria de
Desenvolvimento Agrário do Município de Ipueiras CE. Contratada(o): Pioneira - Comercio
de Maquinas e Equipamentos Agropecuarios. Contrato Nº: 20240989. Contratante:
Secretaria de Desenvolvimento Agrario. Programa de Trabalho: Exercício 2024 Atividade
0901.041220137.2.068 Manutenção das Ações da Sec. de Desenvolvimento Agrário,
Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente, vigência: 02 de
janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025. Data da Assinatura do Aditivo: 02 de Janeiro
de 2025 a 31 de Dezembro de 2025. Ipueiras/CE. Antonio Lisboa Lima - Secretária de Sec
de Desenvolvimento Agrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUÇUBA
EXTRATO DE CONTRATO

Concorrência Eletrônica Nº. 2025.03.13.01 - Objeto: Contratação de empresa especializada
para executar a obra de Construção de Creche e Escola de Educação Infantil, centro de
Educação Infantil de Coité, Distrito de Coité, Irauçuba - CE, Creche Tipo 2, padrão FNDE.
Contratada: Construtora Impacto Comércio e Serviços EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº.
00.611.868/0001-28, com valor global de R$ 2.428.071,21 (dois milhões quatrocentos e
vinte e oito mil setenta e um reais e vinte e um centavos), referente ao Lote único. Assina
pela Contratada: Elizeu Bastos Lira. Data de Assinatura do Contrato: 23 de maio de 2025.
Vigência do Contrato: 8 meses. Contratante: Secretaria da Educação. Assina pela
Contratante: Alexsandra Braga de Sousa. Dotação Orçamentária de nº: 0604 12 365 0005
1.030, Outros Convênios da União (Fonte 1570000000), Fundeb (Fonte 1540000000) e
Próprio (1500100100). Elemento/Subelemento de Despesa: 4.4.90.51.00/4.4.90.51.99.
Irauçuba/CE, 23 de maio de 2025. Alexsandra Braga de Sousa - Secretária da Educação.

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 2025.03.13.01

Concorrência Eletrônica de Nº 2025.03.13.01 - Secretaria de Educação. Objeto:
Contratação de empresa especializada para executar a obra de Construção de Creche e
Escola de Educação Infantil, centro de Educação Infantil de Coité, Distrito de Coité,
Irauçuba - CE, Creche Tipo 2, padrão FNDE. Processo Adjudicado e Homologado em favor
da empresa: Construtora Impacto Comércio e Serviços EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº.
00.611.868/0001-28, com valor global de R$ 2.428.071,21 (dois milhões quatrocentos e
vinte e oito mil setenta e um reais e vinte e um centavos), referente ao Lote único. Data
da homologação: 23 de maio de 2025.

Irauçuba - CE, 23 de maio de 2025.
ALEXSANDRA BRAGA DE SOUSA

Secretária de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Extrato de Publicação de Instrumento Contratual: O Município de Itaitinga, através da
Secretaria de Educação, torna público, o Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato Nº
12.23.05.11.001, decorrente do Processo Administrativo Nº 2023.03.23-01PE, cujo objeto é
o registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para o serviço de
locação de ambiente em PVC, para suprir a necessidade de espaços adequados dentro das
escolas do Município de Itaitinga/CE. Contratada: Rawatech Comercio e Industria e Locação
de Produtos em PVC LTDA - CNPJ Nº 42.688.444/0001-01. Fundamento Legal: Art. 57,
Inciso II da Lei Federal NO 8.666 de 21 de Junho de 1993, suas alterações posteriores, na
Cláusula 4ª (quarta) do Contrato Nº 12.23.05.11.001. Prazo de Vigência: 21.05.2025 à
21.05.2026, podendo ser prorrogado. Valor Contratual: R$ 2.136.000,00 (dois milhões e
cento e trinta e seis mil reais). Dotação Orçamentária: 12.03.12.361.173.2.058.0000.
Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica. Fonte de
Recursos: 1.540.0000.00. Assina pela Contratante: Maria Goretti Frota Martins. Assina pela
Contratada: Priscylla Moreira da Silva. Itaitinga/CE, 19 de Maio de 2025.

AVISO DE ALTERAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2025.05.07.12PE

Aviso de Alteração I - Pregão Eletrônico Nº 2025.05.07.12PE. A Secretaria de
Educação do Município de Itaitinga/CE, através da Comissão Permanente de Licitações,
torna público para conhecimento dos interessados que foram realizadas alterações no edital
do Processo Licitatório de Pregão Eletrônico Nº 2025.05.07.12PE, cujo objeto é o "Registro
de preços para futura e eventual aquisição de kit aluno, para atender as demandas da
Secretaria de Educação do Município de Itaitinga - CE". O edital em inteiro teor e a
retificação (alteração) estará à inteira disposição dos interessados nos meios oficiais de
publicação que se deram anteriormente. Fica mantido o prazo para recebimento de
propostas, considerando que não houve alterações que alterem o conteúdo das propostas.
Quaisquer outras informações poderão ser obtidas pelo telefone (85) 3513-2004.

Itaitinga - CE, 23 de abril de 2024.
EDUARDA ALMEIDA SILVESTRE

Agente de Contratações

AVISO DE ALTERAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2025.04.29.12PE

Alteração I - Pregão Eletrônico Nº 2025.04.29.12PE. A Secretaria de Educação
do Município de Itaitinga/CE, através da Comissão Permanente de Licitações, torna público
para conhecimento dos interessados que foram realizadas alterações no edital do Processo
Licitatório de Pregão Eletrônico Nº 2025.04.29.12PE, cujo objeto é o "Registro de preços
para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios da merenda escolar para o
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, de interesse da
Secretaria Municipal de Educação de Itaitinga/CE". O edital em inteiro teor e a retificação
(adendo) estará à inteira disposição dos interessados nos meios oficiais de publicação que
se deram anteriormente. Fica mantido o prazo para recebimento de propostas,
considerando que não houve alterações que alterem o conteúdo das propostas. Quaisquer
outras informações poderão ser obtidas pelo telefone (85) 3513-2004.

Itaitinga - CE, 23 de maio de 2025.
EDUARDA ALMEIDA SILVESTRE

Agente de Contratações

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 25.06.12-CE

O(A) Secretaria de Educação Básica, através do(a) seu(ua) Agente de
Contratação, torna público que realizará as 10h, do dia 01 de Julho de 2025, no Endereço
Eletrônico: https://compras.m2atecnologia.com.br/ Concorrência Pública Nº 25.06.12-CE.
Objeto: Construção de 05(cinco) galpões para a Secretaria de Educação Básica do Município
de Itapipoca-CE. O Edital e seus anexos, poderão ser obtidos nos Endereços Eletrônicos:
https://compras.m2atecnologia.com.br. Informações pelo Telefone: (88) 361.5950 ou no
endereço: Av. Anastácio Braga, Nº 195, São Sebastião, CEP: 62508-170, Itapipoca - CE.

Itapipoca - CE, 23 de maio de 2025.
WILSIANE SOARES DE OLIVEIRA MARQUES

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2025.05.12.1

Pregão Eletrônico Nº 2025.05.12.1. O Agente de Contratação/Pregoeiro do
Município de Jardim/CE, torna público, que será realizado Certame Licitatório na
modalidade Pregão Eletrônico. Objeto: Contratação de empresa especializada no
fornecimento de sistema de Telefonia Digital, baseado em servidor IP com software
completo, incluindo instalação, manutenção e troca de equipamentos quando necessários
destinado a atender as diversas Secretarias do Município de Jardim/CE, conforme Edital e
seus Anexos. Início de acolhimento das propostas: 27 de maio de 2025 às 17:00 horas.
Encerramento de acolhimento das propostas: 10 de junho de 2025 às 08:00 horas, Início da
abertura da sessão: 10 de junho de 2025 às 08:30 horas, através do site Plataforma de
Licitações (www.comprasjardimceara.com.br). Os interessados poderão obter o texto
integral do Edital no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Jardim, localizada a Rua
Leonel Alencar, nº 370, Centro, Jardim - CE ou ainda, através dos endereços eletrônicos:
Plataforma de Licitações (www.comprasjardimceara.com.br), Portal de Licitações dos
Municípios (www.tce.ce.gov.br), Site Oficial do Município (www.jardim.ce.gov.br) e no
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (www.gov.br/pncp/pt-br). Maiores
informações poderão ser obtidas através do telefone: (88) 3481-7445 ou do e-mail:
(licitacao@jardim.ce.gov.br).

Jardim - CE, 23 de maio de 2025.
MATHEUS ANTONIO DE OLIVEIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARANGUAPE
AVISO DE CREDENCIAMENTO

CHAMADA PÚBLICA Nº 7.004-2025-CR.
A Secretaria do Trabalho e Assistência Social do Município de Maranguape

torna público que se encontra à disposição dos interessados a CHAMADA PÚBLICA Nº
07.004/2025 - CR, que tem como objeto o Chamamento público visando o
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS
SOCIOASSISTENCIAIS A FIM DE ATENDER AOS PROJETOS "O BOM É SER CRIANÇA" E
"FAMÍLIA E PREVENÇÃO DA VIOLÊNCIA" DE INTERESSE DA SECRETARIA DO TRABALHO E
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE MARANGUAPE- CE. O Edital poderá ser obtido no
site através do endereço eletrônico www.licitamaisbrasil.com.br, municipios-
licitacoes.tce.ce.gov.br ou pncp.gov.br. O recebimento das propostas através do site Licita
Mais Brasil ou entregues fisicamente na sede da Secretaria Especial de Licitações e
Contratações públicas, localizada na Rua Treze de Maio, nº 226, Centro, Maranguape,
Ceará dar-se-á do dia 26/05/2025 até o dia 26/05/2026 (horário de Brasília).

Maranguape - CE, 22 de maio de 2025.
GERMANA SAMPAIO DE CASTRO

Secretária de Trabalho e Assistência Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE MILHÃ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Extrato do 6º Aditivo de Contrato Nº 20230652, Origem: Concorrência Pública nº
3005.01/23 - CP. Contratante Prefeitura Municipal de Milhã/Ce, representada pela
Secretaria de Obras, Infraestrutura e Urbanismo. Contratada: S M Pinheiro Construções e
Serviços LTDA, inscrita no CNPJ/MF Nº 23.549.313/0001-07, Objeto: Contratação de
empresa de engenharia para execução das obras de melhorias na urbanização através de
pavimentação na zona urbana da Cidade de Milhã/CE, conforme projeto básico em anexo.
O presente aditivo tem como finalidade a prorrogação contratual por igual período com
validade até 31/03/2025. Data da Assinatura do aditivo de contrato: 30/12/2024, Jose
Dogival Clementino Filho - Secretário de Obras.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Extrato do 7º Aditivo de Contrato Nº 20230652, Origem: Concorrência Pública nº
3005.01/23 - CP. Contratante Prefeitura Municipal de Milhã/Ce, representada pela
Secretaria de Obras, Infraestrutura e Urbanismo. Contratada: S M Pinheiro Construções
e Serviços LTDA, inscrita no CNPJ/MF Nº 23.549.313/0001-07, Objeto: Contratação de
empresa de engenharia para execução das obras de melhorias na urbanização através
de pavimentação na zona urbana da Cidade de Milhã/CE, conforme projeto básico em
anexo. O presente aditivo tem como finalidade a prorrogação contratual por igual
período com validade até 30/06/2025. Data da Assinatura do aditivo de contrato:
31/03/2025, Jose Dogival Clementino Filho - Secretário de Obras.
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